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Secretaria-Geral do GovernoSUMARIO

Rcctifi raçãoGABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO;
PoT ter saído inexacto, rectifica-se pela forma seguinte 

o mapa anexo ao Decreto n.® 81/80, de 13 de Setembro, 
publicado no Boletim Oficial n.° 37, da mesma data.

Ni L, S», 
N, Q, S».

Despacho:

Nomeia Pelópidais Tomás de Melo, membro do Conselim 
I>eliberativo dd Porto Novo. — onde se lê «10 Ténicos auxiliares ... 

deve ler-se «10 Técnicos auxiliares ...
— onde se lê «5 Agentes de 1.^ classe de

exploração ..................................................
— devfe ler-se «5 Agentes de !.“• ciasse de

exploração ..................................................
— onde se lê «6 Agentes de 2.^ classe de

exploração ..................................................
deve ler-se «6 Agentes de 2.”- classe de 
exploração ..................................................

— entre «14 Guarda-fios de 3.® classe» e 
«4 Chefes de serviço de exploração de 
1.“, 2.°' e 3."- classes», deve considerar-se 
inserida a seguinte designação: «7. Pfes- 
soal de exploração».

Seciretaria-Gcral do Governo, 23 de Setembro dei 1980.
O Secrctário-Geral, João de Deus Maximiano.

------------- o§o-------------

MINISTÉRIO DA COORDENAÇaO 
ECONÔMICA

Rcctifi cação;

Ao mapia anexo ao Decreto n.® 81/80, de 13 de Setembro.

HaNISTÉRIO DA COORDENAÇAO ECONÔMICA:
Portaria n." 84/80:

Dá nova redacção ao n.» 3 do artigo 11.® da Portaria 
n.* 86/77, de 21 de Dezembro.

H»,

J»;

J»;

K»;lespacho:

Fixa os preços para a comercialização da cerveja.

Gabinete do Primeiro Ministro.

Direcção-Geral da Função Pública.

Contas e balancetes diversos.

Avisos e anúncios oficiais.

Anúncios judic’ais e ouitTos.

Secretaria de Estado das Finanças 

Direcção-Geral de Finanças 

Portaria n.® 84/80 
de 27 de Setembro

Tornando-se necessário alterar o quantitativo' referido 
no n.® 3 do artigo 11.® da Portaria n.® 86/77 de 31 de 
Dezombro;

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.“ 1775 de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde, pelo Secretário de Estado das Finanças;

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Despacho

Nos termos do artigo 6.® do Decreto-Lei n." 58/75, de 
13 de Dezembro, nomeio como membro do Conselho 
Deliberativo do Porto Novo o Camaraida Pelópidas To- 
nás de Melo, Responsável do Seçtor Agrícola do Minis
tério do Desenvolvimento Rural.

Gabinete do Primeiro Ministro, 10 de Setembro de 
1980. — O Primeiro Ministro, Pedro Pires.
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ArtigQ i.“ O n.® 3 do artigo ii.* da Portaria n.® 86/77 
da 1 de Deizepnbro, passa a ter a seguinte red'acção:

«Para efeitos das alíneas' b) d c) do número preoe- 
dente as requisições de valor supõrior a 100000$ 
deverão sompre ser acompanhadas de proposta 
justificativa previamente aprovada pelo Ministro ^ 
que estiver subordinado o. departamento gestor».

Art. 2.° Esta portaria entra imediafamente em vigor.

Secretaria de Estado das Fin-anças^^ 27 de Setembro de 
1980. — O Secretário de Estado, Arnaldo Carlos de Vas
concelos França.

De 20;
Eugênio Bans de Portela e Prado, epfermieiro de 2.“’ classe, 

da Direcção-Geral de Saúde, desligado de serviço para 
efeitos de aposentação, por despacho de 3 de Dezembro 
de 1976, publicado ixo BoVetim Oficial n.» 2/77 — conce
dida a aposentação definitiva no lugar, com direito à penr 
são anual de 60 900$, fixada de harmonia com o n.° 1 do 
artigo 6.® do Deoreto n.® 52/75 e correspondeaite a 35 
anos de serviço prestado à Administração Colonial Por
tuguesa e ao Estado de Cabo Verde, incluindo o aumento 
de 1/5, nos termos do artigo 435.® do Estatuto do Fun
cionalismo.
Esta pensão será acrescida dos aumentos concedidos à 

classe inactiva a partir da data da desligação de serviço.
O encargo resultante da despesa tem cabimento Pa dota

ção inscrita no capitulo 18.“, artigo 144.®, do orçamento para 
1980.

Secretaria de Estado do Comércio 
Turismo e Artesanato

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 18 de Setembro de 1980).Gabinef.e do Secretário de Estado

Despacho De 28:
irancisco Tornar^—contratado para, nos termos do artigo 

45.® do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de 
noticiàrista-chefe do quadro da Direcção-Geral d!e Infor
mação, continjuando, no entanto, a desempenhar as fun
ções de director de 3.'' classe da mesma Direcção-Geral, 
em comissão de serviço.

Nos tqnmos da Decisão com Força da LeJ n.® 1/75, de 
5 de Julho, manda o Governo da República de Gabo 
Verde, pelo Secretário de Estado do Comércio, Turismo 
e Artesanalto:

1. São fixados o§ seguintes preços para a comerciali
zação da cerveja:

Preço de Venda no grossista (caixa c/24
garrafas) ..................................................

preço de venda no retalhista (garrafa)... 
preço de venda nos bares, cafés, restau

rantes e estabelecimentos hoteleiros 
(cerveja fresca ^ garrafa) ..................

2. Os preços ora fixados são váüdos para vigorar 
Praia e no Mindelo sendo no» restantei» concelhos acres
cidos das despesas de transporte interno.

3. É revogado o despacho do Ministro d'a Coordenação 
Econômica, de 27 de Junho de 1975, publicado 
Boletim Oficial n.° 25/75, na parte respeitante.

3ecretaria de Estadb do Comérdo, Turismo e Artesa
nato, 8 de Setembro de 1980. — O Secretário de Estado, 
Oswaldo M. Sequeira.

Luís Vasco Tavares dos Santos de Síousa Lobo, locutor de 
2.» classe, provisória, do quadro da Direcção-Geral de 
Informação — nomeado para, interinanaente, exercer o 
cargo de locutor de !.”• classie da mesma Direcção-Geral.

João Maria Pereira Matos — npmeado para, interinamente, 
exercer o cargo de adjunto-chefe de programação do 
quadro da Direcção-Geral de Informação.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4.®, artigo 40.® do orçamento vigente.
(Visados pelo Tribimal Administrativo e de Contas 

em 16 de Setembro de 1980).

505$Oo
23$00

24$0o
na

De acordo com o estabelecimento no artigo 2.® do Decreto 
n.“ 159/79, de 31 de Dezembro, determina que o pessoal da 
Direcção-Geral da Informação transite paca o npvo quadro 
nas seguintes categorias e situações.

Lugar para que tran.sita

no

Situação
Pessoal dirigemite;

José Carlos Delgado ... Noticiarista chefe 
Francisco Tomar ... ...

Contratado (1)
Directoir

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO Einj comissãode 3.® cldsse
Pessoal técnico:

Antônio Pedro Rocha ... Técnico de explo
ração psincipal

Carlos Filipe Gonçalves Adjunjto-chefe
de programação 

Ivo José Vera Cruz ... Técnico de explo
ração de 2® clasge 

José Eduardo Fonseca ... Técnico de explo
ração de 2.“ classe 

Noticiarista 
de 1.® classe 
Noticiarista, 
de 1.® ciasse 
Noticiarista 
de 1.® ciasse 
Noticiarista 
de 2.® classe 
Noticiarista 
de 2.® ciasse

ContratadoSecretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho Contratado (2)

Contratado

Direcção-Geral da Função Pública provisório
Ana Maria Ramos........

Despachos do Camarada primeiro Ministro;

De 12 de Agosto de 1980:
Dr. João Henrique de Oliveira Barros, oonseXVador dos 

Registos, definitivo — nomeado para, em, comissão ordi
nária dte serviço, exercer o cargo de técnico superior 
de 2.® classe da Secpetaria-Geral do Governo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.®, artftgo 16.® do orçamento vigente.

Contratado
Natália Cor'eia ■. .

Contratado
Maria Salomé M. Silva.

Contratado
Mário Bettencourt...

Contratado
Maria de Fátima Azevedo 
Elisabeth O. Fortes ... Contratado
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Lugar para que trapsita

Assistente 
de exploração 

Locutor 
de 2.“ classe 

Locutor 
de 2.» classe 

Locutor 
de 2.“ classe 

Locutor 
de 2.“ classe 

Locutor 
de 2.“ classe

Cairios Tavares ...........Montador de pro
grame de 1.“^ classe 

Manuel Silva G. Martins Montador de pro
grama de 1.°' classe • 

José Alberto Costa........... Montador de pro
grama dte 2.=^ classe 

Simão Garcia C. Lopes. Montador de pro
grama de 2.^ classe 

Antônio Süva Gomes ... Montador de pro
grama de 2.“ classe 

Damião de JeSuS Teixeira Auxiliar técnico
de manutenção 
de 2.» classe

Carlos Albeiíto Ferreira. A^ixiliar técnico
de manutenção 
de 2.“' classe

José Francisco F. Évora Operador de telex
de 2.°' classe

Maria Luisa G. Santos, Operador de telex
de 2.^ classe

Sítuiol") De 29:

Bea.tirz de Fátima Monteiro Gomes — assalariada para, nos 
termos do artigo 51.“ do Estatuto do Funcionalismo, exer- 

o cargo de seirveWte do quadro da, Inspecção Adminis
trativa da Secretaria de Estado da Administração Interna, 
Função Pública e Trabalho.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 6.°, artigo 60." do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 18 de Setembro 
de 1980).

Fernando Jorge da Silva — assalariado para,^ nos termos do 
airtigo 51." do Estatuto do Funcionaliismo, exercer o cargo 
de condutor-auto de l."* classe da Direcção^Geral da 
Administração Interna.
A despesa tem cabimento na dotaçã® inscrita no capí

tulo 9.", artigo 82." do orçamento vigente. —■ (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em, 26 de Setembro 
de 1980.

Lúcia Rosário Sança Mota Gomes, escriturárja-dactilógrafa 
de 2." classe, provisória, da Secretaria-Geral da Pres»- 
dência da República — nomeada para, provisoriamente, 
exercer o cargo de recepcionista da mesma Secretaria- 
-Geraí.

Leopoldino dos. Santos Carvalho Melo — nomeado para, inte
rinamente, exercer 0 cargo de escriturário-dactilógrafo 
de 2." alasse da Secretaria-Geral da Presidência da 

República.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 2.", artigo 13." do orçamento vigente.
(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

16 de Setembro de 1980).

Armando Patronilho Silv a
Contratado

Luís V. Sousa Lobo ... cer
Provisório

João Pereira Matos ...
Contratado

Carlos Alberto Afonso ...
Provisório

Fernando Carrilho.........
Contratado

Carlos Orlando O. Lima
Contratado

Contratado

Contratado

Contratado

Contratado

Contratado

Contratado

Contratado

Contratado

Contratado
... Operador de telex 

de 2.’^ classe 
Claudino Santos Pires... Operador de telex

de 2."' classe
José Hídio F. Vieira ... Operador de telex

de 2.“- classe

Ricardino Neves ...
Contratado em

Despachos do Camarada Ministro dos Negóciios Es
trangeiros;
De 29 de Agosto de 1980:

Antóniio Augusto Araújo Vera Cruz Pinto, 2." oficial da 
Direcção-Gei-al dos Serviços Administrativos Centrais do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros — reconduzido por 
mais 3 anos no referido cargo, nos termos do artigo 27." 
do Estatuto do Funcionalismo.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4.", artigo 4." do orçamento vigente.

Raúl Jorge Vera Cruz Barbosa, chefe de departamento do 
quadro do Ministério dos Negócios Estrangeiros — no
meado definitivamente no referido cargo, nos termos 
do artigo 27." do Estatuto do Funcionalismo.

Ana Margarida Monteiro Ramos de Pina, 2." oficial da 
Secretaria-Geral do Ministério dos Negócios Estrangei- 

— reconduzido por mais 3 anos no referido cargo, 
termos do artigo 27." do Estatuto do Funcionalismo.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí- 
artigo 2." do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
16 de Setembro de 1980).

Contcatado

Contçatadom^:
Francisco Valeriano Se- Operador de telex

Contratado
Contratado

de 2.®' classequeira ■ ■ •
Francisco F. Brito......... Assist. de emjssor

Estagiários:
João Augusto Santos Nas

cimento ... ... ........... Contratado
Contratado

Locutor
NoticianstaJosé Augusto F. Times. 

Eduardo Marcelino Ro-
Conteatado
Contratado

. ... Mont. de pirogramasário
Mário Silva GaCcia...........Mont. de programa

Pessoal administra.tivo;
Contratado
Contratado
Contratado

Chefe de secção 
3." oficial 
3." oficial

Esc.-dacitilógrafo 
de g.'' classe 

Esc.-dactilógrafo 
de 2.® classe 

Esc.-dactilógrafo 
de 2.*^ classe 

Esc.-dactüógrafo 
de 2.“ classe 

Condutor-aiito 
de !."• classe 

Contínuo

Manuel Soares Rosa ... 
Maria Ziida Monteiro ... 
Fernando Palma Andrade 
Vital Ledo de Pina ...

Contratado
rosMarly dos Santos..........

Contratado nos

Paula Gomes Vaz Varela
Contratado tulo 2.°,

Neusa da Luz Machado.
COrbtratado

em
Mário Humberto.........

Contratado
Contratado
Assalariado
Assalariado
Assalariado

Camarada Ministro da Defesa e Segu-Despachos do
rança Nacional;

Maria Helena L. Tavares
Maria Sousa Lima...........
Antônio da Silva...........
Vitória Fortes..................

(1) Continua em comissão corrio director de 2.^ ciasSe.
(2) Continua em comissão como chefe de programação.

Servente
Servente
Servente

De 3 de Setembro de 1980:

Alfredo José Monteiro
interino, da Direcção Nacional de Segurança é Or<

Fontes Barbosa de Andiade, 2." ofi

cial.
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dem Pública —^ exonerado, a seu pedido, das referidas 
funções.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 22.3, artigo 156.® do orçamento pata 1980. — (Visado 
pelo Tribunaí Administrativo e de Contas em 19 de Setem
bro de 1980).De 9:

Antónia da Luz do Rosário, servente ^assalariada da Secre
taria do Comando da !.“• Região Militar — exonerada, a 
seu pedido, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 
1980.

Miguel Abílio Fernandes, escriturário-dact.i.lógrafo de 2.“ 
classe, do Comando da. 1.=^ Região Mijütar — exonerado, 
a seu pedido, com efeito a partir de 1 de Setembro de 
1980.

De 7 de Agosto:

Ediüa Maria Alves de Brito, professora do ensino primário 
provisória — reconduzida, por mais três anos no refeirjdo 
cargo, Hos termos do § 1.®, do artigo 27.® do Estatuto 
do Funcionalismciv com, efeitos a partir de 26 de Abril 
de 1979.

Maria Teresa Fernandes Lima, professora do ensino pri- 
má'rio — reconduzida iPor mais três anos no referido car
go, nos termos do § 1.® do artigo 27.® do Estatuto do 
Funcionalismo, com efeiitos a partir de 9 de Maio de 1979.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 27.°, artigo 189.°, do orçameinto vigente.

José Antônio de Sá Ramos Êvo.ra, escrituirário-dactilógrafo 
de 2.“ classel da Direcção-Geral de Educação — recondu
zido por mais três anos no referido cargo, nos termos 
do § 1.® dO' artigo 27.®, do Estatuto do Fuincionalismo, 
com efeitos a partir de 31 de Maio de 1980.

O 'encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítruío 2.®, artigo 10.® do orçamento vigente.

De 17:

Maria Emestina Tavares Monteiro Tavares, tescriturário- 
-dactilógrafa de 2.“ classe, provisória^ dos Serviços de 
Justiça e Disciplina — exonerada, a seu pedido, com efe.i- 
tos a partir de 1 do próximo mês de Outubro.

Despacho do Camarada Ministro da Coordenação Eco- 
ínórnica:

De 3 de Setembro de 1980:

Maria Helena Simões de Santa Rita Viejra. licenciada em 
Ciências Biológicas — nomeada para, 
exercer o cargo de técnico superior de 1.'^ classe do qua
dro da, Direcção-Geral das Pescas.

A desi)esa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 6.°, artigo 32.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal AdmAnistra,tivo e de Contas, em 19 de Setembro 
die 19807.

definitivamente,

De 9:
Joana Baptísta Silva Correia, professora de posto escolar, 

contratada — concedida mudança de escalão correspon
dente à 2.“ classe do 2.® níveL nosí termos do n.® 2 do arti
go 60.® dó Decreto n.® 152/79, de 31 de Dezembro de 1979, 
conjugado com o n.® 1 do artigo 59.® do mesmo Diploma, 
ficando com o vencimento cortespondeníe à letra «R», 
com. efeitos a partir de Maio do corrente ano.

Maria de Fátima, Borges Frederico, professora de posto 
escolar, contratada — concedida mudança de escolão, 
correspondente à 2?- classe do 2.® nível, nos termos 
do m® 2 do artigo 60,® do Decreto-Lei n.° 152/79, 
conjugado com o n,.° 1 do artigo 59.» do mesmo diploma, 
ficando com o vencimento' correspondente à letra «R», 
com efeitos a partir do corrente ano.

Maria Luísa da Silva Rodrigues Monteiro, professora de 
posto escolar — concedida mudança de escalão, corres
pondente à 2.® desse do 2.® nível, nos termos do n.® 2 
do artigo 60.® do Decreto-Lei n.® 152/79, conjugado com 
o n.° 1 do artigio 59.® do mesmo diploma, ficando 
com o vencimento correspondente' à letra «R», com efei
tos a partir de Março de 1980.

Luciano Moreno Lopes, professor de posto escolar, contra
tado — concedida mudança de escalão, nos termos do 
n.° 2 do Decreto-Lei n.° 152/79, conjugado com o 
n.® 1 do artigo 58.® do mesmo diploma, ficando com 
o vencimento correspondente à letra «R», com efeitos 
a partir do mês de Maio de 1980.

Hermínia Lopes Ferreira, professora, de posto escolar, 
tratada — concedida mudança de escalão, 
dente à 2.®- classe, do 2.®' nível, nps termos do n.® 2 do 
artigo 60.® do Decreto-Lei n.® 152/79, conjugado com o 
n.° 1 do artigo 59.® do mesmo diploma, ficando com o 
vencimento correspondente à letra «R», com tefeitos a 
partir de Maírço de 1980.

Angélica de Carvalho Lima, professora de posto escolar, 
contratada — concedida mudança de escalão, correspon
dente à 2.^ classe do 2.® nível, nos termos do h.“ 2.®

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

De 7 de Abrii de 1980:

Rosa Ramos Fonseca Lobo, professora de Posto Escolar, 
contratada — concedida a mudança de escalão, nos ter
mos do n.° 4 do artigo 4.® do Decreto-Lei n.® 26/76, 
ficando com o vencimento correspondente à letra «Q», 

refere o Decreto-Irei n,® 125/77, com, efeitosa que se
a partir do mês de Setembro de 1979 e mandada incluir 
no escalão de 1.® classe (2.® nívej) a partir de 1 de 
Janeiro de 1980, de harmonia com o n.® 3 do artigo 

60.® do Decreto-Lei n.® 152/79, de 31 de Dezembro de 
1979, conjugado com o n*® 1 do artigo 58.® do mesmo
diploma.

De 11 de Julho:

Faustina Maria Santos Luz, professora de( Posto Escolar — 
concedida mudança de escalão, correspondente à 1.» classe 
(2.® nível), nos termos do n.® 3 do artigo 60.® do De
creto-Lei n.® 152/79, conjugado com o n.® 1 do artigo 59.® 
do mesmo diploma, ficando com o vencimiento corres
pondente à letra «Qí>, com efeitos a Partir de Abril 
de 1980.
Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 

dotação inscrita no capitulo 27.®, artigo 189.® do orçamento 
vigente.

correspon-

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
16 de Setembro de 1980)em

De 24:

Autorizado a continuar em exercício dulrante o período de 
férias, o responsável pela Escola Preparatória do Con
celho de Santa Cruz, Salvador Landim de Basrros.
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do artigo 60° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezem
bro âe 1979, conjugado com o n.» l do artigo 59.° do 
mesmo diploma, ficando com o vencimento correspon
dente à letra «R», com efeitos a partir de Junho do 
corrente ano.

EUsãbeth Manuela Gkimes de Oliveira, filha da enfermeira 
de 1.° classe, Francisca Siíva Gomes de Oliveira San
tos— homo-ogada o parecer da Junta de Saúde de Bar- 
lavento, emitido em sessão de 3 de Julho de 1980, que 
é do seguinte teor:

«Que a examinada deve ser evacuada para o exterior, 
para controle da terapêutica iniciada, em virtude 
de se encontrarem esgotados» os meios de terapêu
tica locais, e haver risco de incapacidade com a 
permanência no país^,

Obs.: Deve ser acompanhadai por pessiOa de família. 
«Evacuar para Portugal».

Os encargos resultantes das despesasi têm cabimento na 
dotação inscrita no capitulo 27.°, artigo 189.° do orçamento 
vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 19 de Setembro de 1980).

De 1 de Setembro:
Mairia Helena Simões de Santa Rita Viejra, professora do 

4.° nível, contratada», do Liceu Domingos Ramos — res
cindido o referido contrato a partir da «ata em que 
tomar posse do cargo de técnico superior de l.“ classe 
da Direcção-Geral das Pescas.

Dte 18 de Agosto:

Jorge Pedro Lopes Silva Santos, filho da empregada do 
Banco de Cabo Verde, Anete de Jesus Lopes Silva San
tos — homologado o parecer da Jimta de Saúde de Bar- 
lãvento, emitido em sessão de 24 de Julho de 1980, que 
é do seguinte teor:

«Que o examinado deve ser evacuado para o exterior, 
a fim de ser observado e tratado num centro de 
cirurgia e haver perigo de incapacidade com a per
manência no País.

Obs: «Evacuar para Portugal».

De 20:

Sandra Maria Amado Pereira, filha do motorista da EMPA 
Armindo Dias Pereira — homologado o parecer do Junta 
de Saúde de Sota vento, emitido em sessão de 31 de 
Julho de 1980, que é do seguinte teor;

«Que a examinada deve ser evacuada para o exterior 
para um centro especializado em Aiergoiogia por 
se encontrarem esgotados os recursos locais de 
diagnóstico e tratamento e se presiunir agrava
mento do quadro com, a permanência neste Estado.

«Evacuar para Portugal».

De 10:

Alcinda Brito da Silva Pereira, professora do quadro do 
ensino primário, do 2.° nível (3.* classe), exonerada, a 
seu pedido, do referido cargo, a partir de 12 de Se
tembro de 1980.

Despacho do Camarada Ministro dos TransjKxrtes e 
Comunicações:
De 1 de Agosto de 1980:

Carlos. Alberto Tavares Monteiro — nomeado, precedendo 
concurso em que ficou classificado em 5.° lugar, para 
exercer porvisóriamente, o cargo de ajudante adminis
trativo de l.° classe, dos Serviços dos Correios e Tele
comunicações, indo ocupar a vaga resultante da exone
ração concedida a Maria Odeth Fonseca Fortes, ficando 
anulada a nomeação interina publicado no Boletim 
Oficial n,° 25, de 26 de Junho de 1980.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, artigo l.° dos Serviços dos Correios e Telecomu
nicações. — (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Con
tas em 3 de Setembro de 1980).

De 21:
Osvaldina Rodrigues Delgado — nomeada para, interinamente 

exercer o cargo de auxiliar de educadora de infância de 
3.“ classe da Direcção-Geral dos Assuntos Sociais.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
tuio 7.°, artigo 58.°, do orçamento vigente.

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais:

De 6 de Junho de 1980:
José Silva Brito — nomeado para, provisoriamente, exercer 

q cargo de técnico profissional do l.° nível de 3.° classe 
da Direcção-Geral de Saúde.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.°, artigo 16.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 1 de Setembro 
de 1980).

De 26:
Daniel Moreira Rebelo — assalariado para, nos termos do 

artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo 
de servente de l.° classe da Direcção-Geral de,Saúde.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 3.°, artigo 16.°, do orçamento vigente.
(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 

18 de Setembro de 1980).

De 8 de Setembro:
Dolores Medina Vasconcelos Matos, preparadora de labo- 

boratório (técnico profissional do 2.° nível de 2.°’ classe) 
da Direcção-Geral de Saúde —- colocada na situação de 
incapacidade temporária Por 90 dias a partir de Julho 
inclusivé de 1980, nos termos do Decreto-Lei n.° 120/79.

De 15 de Julho:

Sarmento Antônio Lopes, marido da funcionária dos Re
gistos e do Notariado da Região de Barlavento, Ana 
Maria do Rosário Filipe de Sousa Lopes — homofogado 
o parecer da Junta de Saúde de Barlavento, emitido 
em sessão de 26 de Junho de 1980, que é do seguinte 
teor:

De 11:
Victor Manuel Semedo Tavares, escriturário-dactilógrafo, 

interino, da Direcção-Geral de Saúde — exonerado a seu 
pedido, do referido cargo, a partir de 11 de Setembro 
de 1980.

«QpJe o examinado deve ser evacuado para o exterior^ 
a fim de ser observado num centro de ortopedia, 
I)or se encontrarem esgotados os recursos locais 
de diagnóstico e terapêutica e o doente correr pe
rigo de incapacidade com a permanência, no país».
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Despacho do Camarada Secretário die Estado da Admi
nistração Interna, Função Pública e Trabalho:
De 20 de Junho de 1980:

João Rodrigues Pires — nomeado pa'ra, interinamente, exer- 
de zeàador da Direcção-Geral da Adminis- 

Interna, ficando colocado no Secretariado Adminis
trativo de Santa Catarina.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 9.“, artigo 82.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 18 de Setembro 
de 1980).

De 13:
José Mário Gomes de Pina, filho do professor eventual João 

Baptista Gomes de Pina —' homologado o pa'rec'er da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 11 de 
Setembro de 1980, que é do seguinte tqor;

«Que o examinado deve ser evacuado com a máxima 
urgência para o exterior para um centro especia
lizado em Cirurgia reconstrufciva por falta de 
recursos locais para o tratamento correcto do 
quadro de que é portador.

Evacuar para Portugal».
Obs: Dada a sua idr.de deve ser acompanhado por 
pessoa de família.

cer o cargo
çao

Despacho do Camarada Secretário de Estado do Co
mércio, Turismo e Artesanato:

De 8 de Setembro de 1980:
José Maria Moreno Cardoso, 3.“ oficial da Direcção-Geral 

do Turismo e Artesanato — exonerado, a seu pedido das 
referidas funções, a partir de 10 de Setembro de 1980.

De 15:
José Fernandes Almeida, assalariado eventual do tráfego da 

Alfândega da Praia — homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 4 de Setembro 
de 1980, que é do seguinte teor:

«Qjue as fafltas dadas ao serviçp encontram-se justi
ficadas desde o término da sua licença discipli- 

deste ano. Encontra-se incapaz de contihuar 
suas actividades profissionais».

, De 13:
Maria Reis da Cruz Lopes, escriturária-dactilógrafa de 2.» 

classe, interina, da Direcção-Geral do CbmérciO' ex(> 
nerada, a seu pedido, das referidas funções, a partir 
de 16 de Setembro de 1980.

nar
a exercer as

Maria Isolina. Monteiro, mãe do técnico de 3.“ classe do 
Ministério do Desenvlovimento Rural, Antóbio Carios 
Monteirohomologado o parecer da Juntai de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 4 de Setembro de 1980, 
que é do seguintej teor:

Despachos do Camarada Secretário-Geral do Minis
tério da Saúde e Assuntos Sociais, por delegação 
do Camarada Ministro da Saúde e Assimtos So- 
ciaiis:

evacuada para o exte-«Que a examinada deVe ser
■pior para o Instituto Português de Oncologia onde 
esteve em tratamento, Para controle e eventual

De 27 de Agosto de 198o;

Fernando Jorge Joaquim dos Santos, electricista de 2.“
se do qur.drol do Ministério da Saúde e Assuntos Sociais 
— homologado o parecer da Junta de Sotavento, emi
tido em sessão de 21 de Agosto de 1980, que é do se- 
gWinte teor:

«Que o examinado necessita deslocar-Se a S, Vicente 
a fim de ser presente a uma consulta ide estoma- 
tologia por falta de recursos no Hospital da Praia».

conduta terapêutica».

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 6 de Agosto de 1980:
Pedro Antônio Gonçalves Pina — nomeado para, mterirm- 

mente, exercer o cargo de escriturário-dactilógrafo de 
2 “ ciasse do quadro dos Tribunais Judiciais, com colo
cação no'Tribunal da Região de 2.“ classe do Fogo.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 5.", ariigo 29.“ do oirçamenot vigente.
Aline Delgado Freire — nomeada para, interinamente, exer- 

de escriturá.ria-dactilógrafa de l.“ ciasse' do

José Rui Faria Monteiro, agente de 2.“ cCasse da Policia 
de Ordem Pública do Ministério da Defesa e Segurança

' da Junta de Saúde 
de 21 de Agosto de 1980,

Nacional — hoin,olO'gado o parecer 
de Sotavento, emitido em sessão 
que é do segiuinte teor;

cer o cargo 
Conselho Nacional de Justiça.
A despesa tem cabimento 11a dotação inscnta no capitulo 

4 “ artigo 21.“, do orçamento vigente.
(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 

18 de Setembro de 1980).

actividades profissionaiis na«Apto a retomar as suas
totalidade, deVendo ficar ligado à consulta de me

em dioina».
De 13 de Setembro:

De 13;
Dfeplindo EmíUo dos Santos, guarda-fiios de l.“ o-asse apo

sentado, ora eventual, dos GTT, dos Serviços dos Corre«os 
e Telecomunicações — homalogado o parecer da Junta de 
Ssúde de Sotavento, emitído' em sessão de 21 de Agosto 
de 1980, que é do segiuinte teor;

Henrique de Oliveira Barros, exercendo intenna- 
mente, as funções de juiz de direito do Tnbunal Crim i^l 
da Região Judicial de l.“ classe da Praia — nomeado, 
definitivamente, no cargo de conservador dos Registos 
da Região de 1.» ciasse de Barlavento, nos termos dc 
artígo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo.

Dr. João

«Que as faltas dadas ao serviço encontram-se pistifi- 
cadas desde o dia da produção da lesão, necessi
tando aiinda de mais 30 dias para convalescença e 
tratamento findos os quais deve ser de novo pre
sente à Junta de Saúde».

Htenrique Monteiro, agente de 2.“ ciasse da Pclíciai de Qr-
da Jlunta de Saude

dotação inscrita no capí-A despesa tem cabimento na 
tuio 5.“, artigo 29.“ do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e 
20 de Setembro de 1980).

Dr João Henrique de Oliveira Ban-os, juiz de direito do 
Tribunal Criminal da Região Judicial de 1. ciasse ^ 
praia, interino - exonerado do referido cargo, com efeitos 
a partir de 1 de Outubro do corrente ano.

de Contas..

em
dem Púbfica —homologada o parecer
de Sotavento, emitido em sessão de 14 de Agosto de 
1980, que é do segumte teor:
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«Que o examinado não pode realizar serviço noctur
no por Período de 60 dias, findos os quais deve 
ser de novo presente à Junta de Saúde com um 
(relatório do médico assistente».

Natalina de Jesus Castelo Branco Reôs Mantins Querido 
técnica siuiperior de 3.“ classe da Direcção-CJeral de Far
mácia — homoCogado o i>arecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 4 de Setembro de 1980, 
que é do seguinte teor.

«Que a examinada necessita deslocar-se a S. Vicente 
a fim de ser presente a uma consulta de estoma- 
tologia por faíta de decursos no Hospital da Praia». 
Obs.: «A deslocação não é de carácter urgente».

«Que o examinado não se encontra de momento apto 
para , desempenhar as funções que actualmente 
exerce nos Serviços de Saúde reservando a Junta 
o parecer definitivo após a extracção da cataratas».

COMUNICAÇÕES

Para os devidos efeitos se comunica que foi visado 
pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 3 de Setembro 
do ano em curso, o diploma de provimento do professdT 
evtentual da Escola Preparatória do Concelho do Maio, João 
Antóniio da Cruz Silva.

Para oa devidos efeitos se comunica que foi visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 19 de Setembro 
do ano fem curso, o dí^iloma de provimento do professor 
de posto esccter de serviço eventual do Departamento do 
Esino Primário, João da Oruz Ramos de Bàrros.

De 15;
liderico Augusto de Pina Correia e Silva, filho do chefe 

de Departamento de Serviço Nacional de Viação, Virgibo 
Correia e Silva — homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 4 de Setembro 

de 1980, que é do seguinte teor;

«Apresentado. Deve manter-se ligado à consulta 
externa de medicina do Hospital da Praia e ser 
de novo presente à Junta de Saúde dentro de um 
ano para avaliaçãa da necessidade de nova eva
cuação».

Para os devidos efeitos se comunica que José Gomes, 
nomeado agente da polícia marítima, por despacho do Ca
marada Ministro dos Transportes e Comunicações, de 26 de 
Maio de 1980, publicado no Boletim Opcial n.“ 30, de 26 
(íe Junho, tomou posse do referido cargo em 13 de Agosto 
de 1980.

Para os devidos efeitos se comranica que Arlindo Mar
tins Ortet, nomeado agente da polícia mairítima, por des
pacho do Camarada Ministro dos Transportes e Cjornunir 
cações, de 26 de Maio de 1980, publicado no BolePm 
Oficial n..° 30, de 26 de JunhOi, tomou Posse do referido 
cargo em 18 de Agosto de 1980.

Despacho do Camarada Director Nacional de Seguran. 
ça, por delegação do Camarada Ministro da De
fesa e Segurança Nacional:

De 26 de Agosto de 198o:
Manuel Tavares Rodr gues Miranda, agente de 2}- classe da 

Policia Econômica Fiscal, ca’ocado na Secção da Alfân
dega de Espargos —rha do Sal — transfer do, 
pedido, pa-B a Secção Fiscal da Pra-a, sem dispêndio 
pa.ra a Fazenda Nacional.

RECTIFICAÇÕES

Por ter saído de forma inexacta no BolePm Oficial 
n.° 28/80, de 12 de Julho, novamente se publica o seguinte:

Despacho do Camarada Ministro da Coordenação Eco- 
nómiica:
De 3 de Junho de 1980;

Jorge dos Santos Fortes — nomeado para, provisoriamente, 
exercer o
3.“ classe, da Direcção-Geral de Energia 'e Dessalinização.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.“, artigo 23.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Iribunal Administrativo e de Contas em 1 de Julho de 
1980).

a seu

Despachos do Camarada Director Regional de Saúde 
de Barlr.vento, por delegação do Camarada Minis
tro da Saúde e Assimtos Sociais:

cargp de técnico p.ofissional de 2.° nível de
Dte 26 de Agosto de 1980;

Maria da Luz Jóia Barros Amado, enfermeira do Ministé
rio da Saúde e Assuntss Sociais — homologado o pa.ce- 

da Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão 
de 21 de Agosto de 1980, que é do seguinte teor;

«Que à examinada sejam concedidos mais dez dias 
para convalescença, findos os quais deve retomar 
as suasi fumções».

Faustina Jóia da Luz, mãe do Camarada Ministro da De
fesa fe Segu.rança Nacional, Süvino da Luz homolo
gado o parecer da Junta de Saúde de Baií avento, emi
tido em sessão de 21 de Agosto de 1980, que é do se
guinte teor:

cer

Por ter saído inexacto', se rectifica na parte relativa, 
o despacho do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais, de 29 de Junho de 1980, publicado no Bolepm 
Oficial n.° 31, de 2 de Agosto de 1980;

Onde se lê:
Elizabeth do Rosário^ Silva, Delegacia de Saúde da 

Ribeira Grande.
Deve ler-se:

Elizabeth do Rosário Silva, técnico profissional do 
l.° nível de 3.“- classe — colocada no PMI do Porto 
Novo.

Direcção-Geral da Fúnção Pública, na Praia 27 de Se
tembro de 1980. — O Dixector-Geial, Jorge Soares de

examinada deve continuar o tratamento sob 
vigilância do médico assistente».

Que a

De 2 de Setembro:
Miguel Augusto de Carvalho, enfermeiro do Ministério da 

Saúde e A.ssuntos Sociais — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 21 
de Agosto de 1980, que é do eegiuinte teor:
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Cotações de câmbiosCONTAS E BALANCETES DIVERSOS
N“. 66/8fEm 18/9/80O

BANCO DE CABO VERDE
Unidades 
e divisas Compra VendaPraçasPraia (Santiago)

Direcção das Relações oom o Estrangeiro 
e do Controle de Câmbios 1 Ubra 

100 Escudos 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 D. Mark 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 léne 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 
100 C. F. A.

96$57 
81 $26 
40$27 

2 084$a6 
141$'" 
733$08 
973$dl 

2 26of40
1 009199 

836$8S
34$50

973$42
53$45
47, c 2

19$La
3a0$ii

2 474,81
55$08
IO*!*-:»

94$73 
79v57 
39$&8 

2 042$6e 
138;15 
718$i4 
953$ r- 

2 220$60
1 087$78 

817Í8I
33$96

9564>x2
52ÍC2
4$6Ô4

18$7i6
3?íe5

2 424173

19$122

Londres .........
Lisboa................
New York........
Amesterdão
Bruxelas ...........
Copenhague
Estocolmo .........
Frankfori. R.F.A.
Helsínquia.........
Oslo ..................
Otava .................
Paris..................
Pretória ..........
Roma..................
Tóquio.................
t^iena.................
íurique ..........
Madrid
Dakar ................

N.“ 65/80Em 16-9-80

Unidades 
e divisas VendaCompr»Praça'^

94$60 
79$65 
39$62 

2 038$64 
138$18 
716$32 
950$51 

2 215$56
1 085$64 

819$59
34$59

954$23
51$97
4$657

18$623
312$99

2 414$51
53$88
191084

96$53 
81$34 
40$23 

2 080$77 
141$05 
731$74 
970$25 

2 261$29
1 107$81 

836$51
34$58

971$51
53140!
4$755

19$016
319$44

2 464$43
55$01
19$431

1 Libra 
100 Escudos 

1 Dólar 
100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Ccroaf- 
100 D. Mark 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 léne 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 
100 C. F. A.

..................
Lisboa ................... .
New York.................
Amesterdão ...........
Bruxelas...................
Copenhague ...........
Estocolmo..................
Fcankíort RJ A. ...
Helsínquia.........
Oslo .................
Otava................
Paris ............
Pretória ... .
Roma ........... .
Tóquio ..........
Viena ...........
Zurique ... .
Madrid ..........
Dakar................

• ••

cClearings»
Bluau... 100 Peso» 100100 100$00«Clearings»

Bissau 100 Pesos 100$00 100$00

Cotações de CâmbiosNotas Estrangeiras

Cotações de câmbios N.» 67/80Em 22-9-80

Em 8-16-80 N.“ 38/80
CompraNout Venda

CompraNotas Venda
96$69 
81$34 
4i0$47 

2 076112 
140$59 
727$31 
974$07 

2 254$25 
1 110$86 

835$35 
34$69 

968$07 
64$17 
4|749 

19$155 
2 4i63$93 

318$36 
55$12 
19l$362

94$76 
79$67 
39.$86 

2 043$32 
137$74 
712$56 
954i$39 

2 208$92
1 088177 

818$50
34$15

950$97
5Z$72
4$652

18$762
311$96

2 414$33
54f00
19$019

1 Ldbra 
100 Flscudos 

1 Dólar 
100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroaf 
100 D. Mark 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 Iene 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 
100 C. F, A.

Londres .................
Lisboa ...................
New York................
Amesterdão .........
Bruxelas.................
Copenhague .........
Estocolmo.................
Frankfort RJ A. ..
Helsínquia.................
Oslo ........................
Otava.........................
Paris .....................
Pretória .................
Roma ....................
Tóquio .................
Viena ....................
Zurique ...........
Madrid ..................
Dakar.........................

Rand
Marco
Dólares
Dólares
Xelim
Francc
Dólares
Dólares
Coroa
Pereta
Markka
Franco
Florim
Libra
Lira
Iene
Coroa
C. F. A
Coroa
Franco
Escudo

África do Sul...........
Alemanlha...................
América 1 e 2..........
América 5 a 1000 ...
Áustria ...................
Bélgica ...................
Canadá 1 e 2..........
Canadá N. Grandes.
Dinamarca..................
Espanha ...................
Finlândia...................

:::

::: :::
Japko..........................
Noruega ...................
Senegal ..................
Suécia..........................
Suíça... ... ••• •••
Porntgal ...................

50$08
23$22
41$02
41$53
;3$29
1$34’

46$77
21$38
37$73
38$24

3$02
1$24

35$17
35$68
7$52

32$34
32$85

6$91
$520$484

10:$47 11$38
li0$00
21 $3 7

9$21
16$67

99$1591$31
$045$041
$177$164

8$597$91
$200

,9$97
25$31

$184
0($17

23$30
$768 $835

cdearings»

Bissau.. , 100$00 100$00100 Pesos
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cotações de câmbios José Maria CarvaJho Lima. 
Abílio Vieira.
Inácio Moreno.Em 22-9-80 N,“ 39/80

Freguesia de N.* 8.“ Da Luz: 
Comissão de Recenseamento;

João Moreno Fernandes. 
Lucas Santos Oliveira. 
Cândido Benjamim B. Paiva. 
Matias Lopes Gonçalves. 
Eusébio Gonçalves Martins.

VendaNotas /ompra

África do Sul
Alemanha ..........
América 1 e 2..........
América 5 .a 1000 ..

..................Áélgica ..................
Canadá 1 e 2 ..........
Canadá N. Grandes
Dinamarca .........
Espanha ...................
Finlândia.................
França........................
Holanda ..................
Inglaterra.. ...........
rtáüa .................
Japão...................
Noruega ..................

.................
..................Suiça ..................

Portugal ..............

Rand
Maree
Dólares
Dólares
Xelim
Franco
Dólares
Dólares
Coroa
Peseta
Alarkka
Franco
Florim
Libra
Lira
léne
Coroa
C. F. A
Coroa
Franco
Escudo

47$44
21$32
3T$96
38$47

50$80
23$15
41$27
41$78 Freguesia de S. João Baptista: 

Comissão de Recenseamento:
Armindo Varela.
Anbrósio Mendes Pereira. 
Emílio Vaz Moura. 
Armindo Varela.
Zeferino M. Monteiro.

3$273$01
1.Ç331$23

3S$28
35$79

32$4õ
32$96

7$476$87
$521$486

10$50
9$17

19$63
91$47

$041
$166

7$90
$183

9$21
23?30

11 $42 
9$97 

21$32 
99$31 

$045 
$178 

8S58 
$200 

10$00 
25$31 

$835

Concelho de Santa Catarina:

Da’egado da Comissão Eleitoral Nacional: 
Boaventura José dos Santos.

Freguesia de St.''" Catarina:

Comissão de Recenseamento:
José Lopes Ferreira'—presidente. 
Regino Varela.
Antônio Cabral Rocha.
Osvaldo Avelino.
Alcides Barbosa Vicente.
Estanislau G. Furtado.
Gabriel Antônio Oarvalho.
Matias Dlas de Sousa,.

$769

Direcção das Relações com o Estrangeiro fe do Controle 
de Câmbios, na Praia 
Direcção, Antão Lopes da Luz.

25 de Setembro de 1980. — Peia

AVISOS E ANÜNCIOS OFICIAIS Freguesia de S. Salvador do Mundo: 
Comissão de Recenseamento:

Tebúrcio Pereira Moreira—presidente. 
Eugênio Estevão Rocha Vaz.
Vicente Gomes de Oliveira.
Cs,rios Alberto Gonçalves.
Mário Nunes Coelho Mendonç/a.
José Avelino Gomes Leal,
Eduardo Silva Rodnigues.
SalvadiOr Lopes Teixeira.

o

Comissão Eleitoral Nacional

EDITAL N.° 1/80

Pedro Gabriel Monte»o Duarte, pcesidente da Comissão 
Eüeitorail. Nacional.

Faz público, noe termos dos .n. 
da Lei Eleitoral, que, por deliberação da Comissão Eleitora! 
Nacional, de 19 de ^tembro de 1980, tomada por unani
midade, foram designados os seguintes Camaradas para cons- 
tituiiwi as Comissões de Recenseamento em todo o País, 
cuja Composição é a seguinte:

Concelho da Pkaia:
Dtíegado da, Comissão Eleitoral Nacional:

Joaquim Coeta S. Carvalhio — efectivo.
Manuel Correia da Silva; — suplente.

Freguesia de N.”- S.”- da Graça:
Comissão de Recenseamento:

Noel Martins Costa—^presádenlo.
Adí ano Brazão Almeida.
Daniel Benony Resende Costa.
Domiingos Dias da, Fonseca.
Domingos Mendes Júnior.

Freguesia de SantissimO Npme de Jesus:
Comissão de Recenseamento:

Fausto Nunes Barbosa Freire.
Daniel Almeida Santos.
Sérgio Mendonça.
João Emílio Varela.
José Oast.ro Varela.

Freguesia de S. Nicolaü ToJentino;
Comissão de Recenseamento:

João de Deus Frederico.
Elias Freire Gonçalves.

Concelho do Maio:
Delegado da. Comissão Eleitoral Nacional:

José Feri eira — efedtivo.
Alberto Elídio Martins Miranda — suplente.

Freguesia de N.^ 8.“ da Luz:
Comissão de Recenseamento:

Olívio Socorro Barbosa — piesidente. 
Alberto Agidio Martins.
Heitor Carlos Ba;"bOsa, Silva.
Nicoíau Horta Fernandes.
Idil Socorro B. A. Martins. 
Adalberto Maria de Pina.
Joly Luís Évora.
Erçília Évora.

1 e 2, do artigo 14.°OS

Concelho do Paúb
Delegado da Comissão Eleitoral Nacional:

0''távio Mendes Costa Santos ■—efectivo. 
Corsino Melício —■ suplente.

Freguesia de St.”' Antônio das Pombas: 
Comissão de Recenseamento:

Adelino Sousa — presidente.
Lucas Evangelista Andrade. 
Gumercina das Cheias Santos Silva. 
Manüel do Carmo M. Cruz.
Gustavo Ernesto Duarte.
João Nascimento Forfes.
Hermínio Sousa.
Manue.l Duarte Silva.
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Conceilho do Sal:
Delegado da Comissão Eleitoral Nacional:

Victorino Lopes Estevão Rocha — efedlivo. 
Freguesia de N."* Sr.» das Dores: 

Comissão de Recenseamiento:
Amiadeu Barbosa.
Artur Lopes.
Antônio Roque E. Évora.
Joaquimi Barbosa.
João Miguel Gomes.

Concelho de S. Vicente:
Delegado da. Comissão Eleitoral Nacional' 

Antônio Almeida Fortes.
Freguesia de N.» S.® da Luz:

Comissão de Recenseamento: 
Armando Fonseca Torres. 
Armando Eduiz Ferinejra. 
Isidro Portela e prado. 
Manuel Fontes.
Mário Matos (Pai).

Concelho d.e S. NicolaU:
De!ega.do da Corpissão Eleiitoral Nacional:

Freg-uesia, de N.» S.» do Rosário:
Comissão de Recenseamento:

José Júlio Lopes — ip>:fesidente.
Carlos Henrique de OliveFa.
RomuaJdo Gomes.
Ana Teresa Lima Monteiro.
Hipôlito Gomes.

Freguesia de N.» S.» da Lapa:
Comissão de Recenseamento:

Joaquim Marcois Delgado — presidente. 
Miguel Gomes Monteiro.
Hirmânio do Monte Cabi:’al.
Arlindo João Gomes.
Manuel Júlio Soares.

Concelho do Porto Novo:
Delegado da Comissão Eleitoral Nacional:

Domingos Lopes — efectivo.
José Cássfiano Delgado—suplente.

Freguesia de S. João Baptista,:
Comissão de Recenseamento:

João Aqueleu Jenner Barbosa Amado — 
Presidente.

Joaquimi A. Delgado.
João Baptista Alves.
José Anitónio Pires.
João Baptista, Freitas.
Paulo Guilherme.
Mateus Domingos Rodrigues.
Victorino Silva Santos.

Freguesria, de Santo André:
Comissão de Recenseamento:

João Guilherme Rocha.
João Baptista Gonçalves.
Paulo João Monteiro.
José Antônio Filomena Jardim.
Luciano Jiistino Neves.
José da Paz Monteiro.
Manuel Neves.
Basüio Manuel Neves.

Concelho da Ribeira Grande:
Delegado da Comissão Eleitoral Nacional:

Emlitério Antônio Colito (Sec. Finanças) (Pon.ta do 
Sol) (efectivoi).

Antônio Aexandre Delgado—-O. P. (R.» Grande) (su
plente) .
Freguesia de N» S.» Livramento:

Comissão de Recenseamento:
Alonso Hemrique Alves — presidente. 
Man.uel Antônio Santos.
Teôfilo Tiago Delgado.
Donaciano Lima Costa..
João Furtado Cabral.
Antônio Monteiro Fernandes.
Isabel Monteiro Leite.

Freguesia de N.» Sr.» do RosáriO:
Comissão de Recenseamento:

Estevão Trindade Cruz — presidente:
Manuel José Adrião Lopes.
Amâncio Mendes.
Elias Matias.
Firmino Estevão Duarte.
Sérgio Gregópo da Luz.
Cárlos Pio Silva Correia,

Freguesia Santo Crucifixo:
João Brito soares.
Carssiano da Cruz Delgado.
José Nascimento Fortes.
Quintino Militão Correia.
Filomena Neves.
Francisco Neves.
Geralda Monteiro.

Freguesia de S. Pedro Apóstolo:
Comissão de Recenseamento:

Arhílcar da Costa Neves.
João Aügusto.
Marcos da Graça.
Lino Monteiro.
Alírio Rocha.
Capos Neves.
Anastácio Süva Ramos.

Concelho da Boa, Vista:
Delegado da, Comissão Ele,:toral Nacional: 

José Pedro Rocha.
Freguesia de S. João Baptista: 

Comissão de Recenseamento:
Valeriáno Moreira—presidente. 
Joaquim!! Évora.
Loure^o Andrade.
Antônio Marques.
Antônio Limai.

Freguesia de Santa Isabel:
Comissão de Recenseamento:

Ricardo Santos.
Daniel Monteiro.
Herculano Oliveira.
João Rodrigues.
Amaldino Barros.

Concelho da Brava:
Delegado da Comissão Eleitoral Nacional:

Manuel NatMdade Monteiro.
Fregueslia de S. João Baptista:

Comissão de Recenseamento:
Hermógenes Monteiro Pina — presidente. 
Antônio CSirlos Teixeira.
José Maria Vieira Spínola.
Antônio Joaquim Femandes.
Maria José Vieira.

Freguesia de N.» S» do Monte:
Comissão de Recenseamento:

João Baptista RamPs — presidente.
Emílio Loijes Sertiedo.
Cairlos Corpeia Andrade.
Arteth Silva Pina,.
Aguinaldo Maria da Cnuz.

Concelho de Santa Cruz:
Delegado da Comissão Eleitoral Nacional: 

Alfredo Guy Correia dos Santos.
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Freguesia de Santiago Maior:
Comissão de Recenseamento:

Amadeu Antônio Süva—presidente. 
Benvindo Gomes Tavares.
João das Neves Tavares.
Sálero Tavares da, Veiga.
Fernando Ramos Freire.
Pedro Mendes Teixeira.
João Alves.
Arnaldo Coslta Vaz.

Freguesia de S. Lourenço dOs Órgãos: 
Comissão de Recenseamento:

Estevão Tavares Almei.da — presidente. 
José Antônio Freire.
José Antônio Varela Pinto.
Dionísio de Jesus Fernandes Garcia. 
Filipe Garcia Banros.
Carlos Vaz.
Lourenço Gomes de Pina.

Elias Monteiro Lopes.
Daniel Vieira Furtado.
Jorge de Pina Lopes.
CiriJo Antônio Moreira..
Daniel do Rosá’do de Fátima.

Fregues a de S. Miguel.
Comissão de Recenseamento:

Eduardo Afonso Cardoso.
Albino Lopes Tavares.
Emídio Lopes da Veigck 
Antônio José Vaz.
Adelino da Veiga.
José Manuel Mendes Lopes.
Júlio Aurora de Pina.
Eusébio Gomes Moirteiro.

Para constar se lavrou o presente edital e outros de 
igu.al leor, para serenj divulgados no<3 termos designados 
na Lei.

Comissão Eleitoral Nacional, na praia, 19 de S6tem,bro 
de 1980. — O Presidente, Pedro Gabriel Monteiro Duarte.

(144’)Concelho do Fogo:

Deiegado da Comissão Eleitoral Naoional:
Orlando Barbosa Vicente.

Freguesia, de Santa Catarina.
Comissão de Recenseamento:

Casimfiro Santos Centeio'—pmsidente.
Artur Pina, Cardoso.
Manuel Antônio Andrade Gomes.
AíTtüir Domingos Mendes Cardoso.
Manuel Antóo.io Gomes Alves.
José Miguel Gomes S^va.
Manuel Antônio de Pina.
Eurico Antônio Ferreira.

Freguesiia de N.”' S."^ da Ajuda:
Comissão de Recenseamento:

Severo de Pina Gomes Alfama.—presi. 
dente.

Luís Lima Cruz Oliveira.
Medueno Pires Correia.
André Andnade.
Caetanao Santos Andrade.
Cristiano Lobo.
João Rodrigues.
Angélica Rodrigues Monteiro.

Freguesia de S. Lourenço.

Comissão de Recenseamento:
Manuel da Luz Al-ves — presidente.
José Mania Fernandes.
Ubaldo Lopes.
Pedro Verona Brandão.
André Cabral.
Augus‘o Correia Gomes.
Carlos Antônio Andrade.
Antônio Lopes Seque ra.

Freguesia de N."* Sr.”' da Conceição:
Comissão de Recenseamento:

Clarimundo Barbosa Silva — presidente.
José Miguel Fonseca.
Gilbe;~to FeiUandes Lobo.
Adelaide Barbosa Bamos.
Antonino Lopes de Pina.
Arlindo Ferredra Cardoso.
Eduardo Clairimiundo Correiai 
Luis Marceiino Pina Veiga.

EDITAL N." 2/80

Ped^^o Gabriel Mon-teiro Duarte, Presidente da Comissão 
Eleitoral Nacional.

Faz público, nos termos do n.» 2, do artigo 18.°, da Lei 
Eleitoral, quie as operações de recenseamento decorrerão 
de 25 de Setembro a 9 de Outubro de 1980.

Para constar se fez este e outros de igual teor que 
serão afixados nos lugares públicos de maior afluência, 
sendo enviado um exemplar aos ôrgãoSi de comuiiicação so
cial e ao Boletim Oficial.

Comissão Eleitoral Nacional, na Praia, 19 de Setembro 
de 1980.—'O Presidente, Pedro Gabriel Monteiro Duarte.

(145)

EDITAL N.° 3/80

Pedi"o Gabriel Monteiro Duarte, Presidente da Comissão 
Eleitoral Nacional.

Faz público, nos term.os dos n;°® 1 e 2, do artigo i4.° 
da Lei Eleitoral e em aditamento ao Edital n..° 1/80. que, 
por deliberação da Comissão Eleitoral Nacionial, de 22 de 
Setembro de 1980, tomada por unanimidade, foi designado 
o Camarada Danie'1 Brazãp de Babros, para desempenhar 
o cargo de Dôlegado da Comissão Eleitoral Nacional, no 
Concelho de S. NicolaU.

Para constair se lavrou o pnesente edital para ser di^vul- 
gado nos termos designados na lei.

Comissão Eleitoral Nacional, na Praia, 22 de Setembro 
O Presidente, Pedro Gabriel Monteiro Duarte.

(146)
de 1980.

EDITAL N.° 4/80

Peãi'o Gabriel Monteiro Duarte, Presidente da Comissão 
ESeitoral Nacional,

Faz público, ncs termos dos n.°® 1 e 2, do .artigo 14.° 
da Lei Eleitoral, que, por deliberação da Comissão Eleitoral 
Nacional, tomada por unanimidade na sua Sessão, de 22 
do> corrente mês de Setembro, foram designados os seguintes 
Camaradas para constituírem as Comissões de Recensea
mento das freguesias abaixo designadas:

Concelho da Praia:
Freguesia de S. Nicolau Totentino:

Comissão de Recenseamento:
José M-ria Alves Teixeira.
José Maria Carvaiho Lima.
Teodoro Mendes.
Elias Freire Gonçalves.
João de Deus G. Frederico,

Concelho do Tarrefal:

Delegado da Comissão Eleitoral Nacional:
Rui José Tavares — efec.iivo.
Jorge Pedro de Sousa Levy—suplente.

Freguesia de Santo Amaro:
Comissão de Recenseamento:

Seve'riano Freire Moreira — presidente. 
Carolino Henrique F. Dias.
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ereto ii.“ 78-B/80, às Comissões de receaseamentá referidas 
nia len, acompanhadas dos resplectivos veihetes, as rela
ções nominais.

Para constar se fez este e outros de igual( t'eor que vão 
ter a devida publicidade.

Comissão Eleitoral NacionaJ, 11a Praia, 24 de Setembro 
de 1980. — O Presidente, Pedro Gabriel Monteiro Duarte.

(148)

Freguesia de N.^ Sr.i* da Luz:
Comissão de Recenseamento:

João Moreno Feimandes.
Májiuel Sanches da Luz.
Cândido Ben,jamijn Paiva 
Matias Lopes Gonçalves.
Eusébio Gonçalves Martins.

Freguesia de Santissãmo Nome de Jesus:
Comissão de Recenseamento:

Fausto Nunes B. Freire.
Daniel Almeida Santos.
Sérgio Martins Tavares.
João Emílio Varela.
Orlando P. Semedo.

Freguesia de S. Jtoão Baptista:
Comissão de Recenseamento:

Ambrósio Mendonça M. Pereira.
Emílio Horta Almeida.
Armindo Vareia.
Agnelo Semedo Monteiro.
Eduíno Monteiro.

Faz público ainda que, tem face , da presente designação, 
fica sem efeito a anteriormente feita, com referência às 
freguesias atrás indicadas, e constahtes do editai n.° 1/80, 
de 19 do corrente mês de Setembro.

Para constar se lavrou o presente edital e outiros de 
igual teor para serem divulgados nos termos designados 
na lei.

EDITAL N.o 6/80

Pedro Gabriel Monteiro Duarte, presidente da Comissão 
Eleitoral Nacional.

Faz público, nos ternios dos n.»» 1 e 2 do artigo 14.° da 
Lei Eleitoral, que por deliberação da Comissão Eleitoral Na
cional, tomada po? unanim,idade na sua sessão, de 23 do 
corrente mês de Setembro, foram des’gnados os seguintes 
camaradas para constituírem a Comissão de Recenseamento 
abaixo indicada, ficando sem efeito a constituição cons
tante do Edital n.o 1/80, de 19 do corrente.

Concelho de S. Vicente:

Freguesia de N.-"" da Luz:
Comissão de Recenseamento:

Mário Matos (piai) — presidente.
José Antônio Borja Barreto.
Cláudio Lima Sequeira
Isidro Portela e Prado.
Manuel Fortes.

Para constar se lavrou o píesente edital e outros de 
igual teor, para serem divulgados nos te;-mos designados 
na LeiComissão Eleitoral Nacional, na Praia, 22 de Setembro 

de 1980. —’ O Presidente, Pedro Gabriel Monteiro Duarte.
(147')

Comissão Eleitoral Nacional, na Praia, 23 de Setembro 
de 1980.—O presidente, Pedro Gabriel Monteiro Duarte,

(149)

EDITAL N.'’ 5/80
Ped^o Gabriel Monteiro Duarte, Presidente da Comissão 

EJeitoral Nacional.
EDITAL N.o 7/80

pedro Gabriel Monteiro Duarte, presidente da Comissão 
Eleitoi-al Nacional.

Faz público, nos fe"mos dos n.»» 1 e 2 do artigo 14.“ da 
Lei Eleitoral, que p>or deliberação da Comissão Eleitoral Na
cional, tomada pwr unanimidade na sua, sessão de 23 do 
corrente mês de Setembro, forem designados os seguintes 
camaradas para constituírem, as Comjssões de Recenseamento 
aba.ixo indicadas, ficando sem, efeito a constituição cons
tante do Edital n.“ 1/80, de 19 de Setembro e rectificada 
pelo Edital n “ 4/80, de 22 do con-enfe mês de setembro.

Concelho da Praia:
Freguesia de N.“ S.“ da Graça:

Comissão de Recenseamento:
Noel Martins da Costa—p”esidente.
Adriano Brazão Almeida.
Daniel Beóiony Resende Costa.
Domingos Dies da Fonseca.
Francisco David Lima.

Freguesia de S. Nicolau Tolentino:
Comissão de Recenseamento:

José Maria Alves Teixeira.
José Maria Carvalho Lima.
Teodorq Semedo Gonçalves.
Elias Freire Gonçalves.
João de Deus G. Frederico.

Freguesia de S. João BaPtista:
Comissão de Recenseamento:

Ambrósio Mendonça M. Peneira.
Emílio Horta Ahnieida.
Armindo Varela.
Agnelo Semedo Monteiro.
Maria de Fátima Lopes.

Para constar se lavrou o presente edital e oulros de 
igual teor, para serem divulgados nos termos des gnados 
na Leii

Comissão Eleitoral Nacional, na Praia, 23 de Setembro 
de 1980.— O pres dente, Pedro Gabriel Monteiro Duarte.

(150)

Faz público, nos termos dos n.”® 1 e 2 do artigo 7.“ te 21.“ 
da Lei Eleitoral, conjugados com o artigo 3.“ do Decreto 
n.“ 78-B/80, que até o dia 6 de Outubro de 1980, os ser- 

civis e militares do Estado e as pessoas coiectivasviços,
e privadas, deverão remfeter às Comissões de Recenseamento 
da respectiva área, relações nominais (nomes completos) 
dos seus funcionários, empregados ou trabalhadores, com 
indicação da data de nascimento, naturalidade, filiação (que 
não vtem mencionado no articulado 21.“), local de nasci
mento e morada, de modo a serem obtidos dados de iden
tificação precisos para os lançamentos nos cadernos elei
torais.

Tomam-se, igualmente, públicas as seguintes orientações
gerais:

Estruturas centrais:
1. — Os responsáveis pela Administração Central dos 

vários ramos do Executivo ou pessoas ccÇectivas públicí.s ou 
privadas de envergadura ou âmbito nacional, indicarão um 
responsável directo para dinamização e cooirdenação nas 
tarefas de elaboração das ditas rtefações nominais, com 
referência às respectivas estmturas.

2. — Estruturas regionais ou locais:
Igual procedimento deverá ser adoptado em relação a 

estas estruturas.
3 — Das operações de recenseamento.

3.1 — É conferida, por dteiegação, aos responsáveis desig
nados pelas estruturas centrais, regionais e locais, atrás 
referidas, capacidade para autenticação, com as suas assi
naturas, dos tajões-recibos dos verbetes de recenseamterito 
a serem entregues a cada recenseado, posto que, para além 
das relações nominais texigidas i)ela lei, recoimece-se _a con
veniência em relação aos mecanismos de fiscalização, de 
serem preenchidos poj- cada funcionário, civü ou mnlitar 
empregados ou trabalhadores, um verbete de recenseamento 
que, em número suficiente, deverá ser requisitado às res
pectivas comissões de recenseamento, por cada responsá
vel atrás mencionado.

3.2 —Depois de entregue a cada recenseado o respec
tivo talão-recibo, os responsáveis atrás mencionados, reme
terão, a tempo de ser cumprido o prazo estipulado no De-
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Lista dos estudantes, bolseiros de Cabo Verde para a frequência de cursos superiores e médios em Portugal, no ano lectivo 1980/1981.
v^uluiiAau litfciuliUi U.C

o
Data

8 Nome Filiação HabU taçio Nívelde Curso Residência
Z nasdaiento I

o

Oo1 llídio Alexandre da Ci-uz .........................
2 Helena Maria Faria de Brito .................
3 Benfeito Mosso Ramos.....................................
4 Júlio Armando Nobre M. Q. Semedo.........
5 Verónioa Lopes da Graça .........................
6 Lídia Ftlomena S. C. Silva.........................

Ar] indo Nascimento do Rosário .................
"i Jajme Baptista Lima ................................

Maria Helena Maurício Santos .................
10 Maria Elisa Mendes da ‘Veiga .................
11 Júlia. Adalzira de Oliveira Ramos .........
12 José Henrique Moreno Mendes .................
13 Fernando EucHdes B. Araújo .................
14 Carlos Manuel Leocádio Silva .................
15 Nadir Lellinho Silva Frederico .................
16 Ana Paula Eliais Curado Moeda .................
17 Mário Ramos Pereira Silva.........
16 José Antônio Lopes Barros..........
19 Carlos Alberto Lopes Silva .........
20 José Floresvindo P. Barbosa.........
21 Neusa da Silva Linja .................

22 Adalberto Higino Tavares Silva................

23 Luís Marcos Martins da Crufe......................
24 Pedro Jesus da Fonseca Santos................
25 Paulo Jorge Carneiro F. Silva
26 João José Lopes do Silva..............................
27 Manuel Agostinho L. Melícjo........................
28 Alexandre Dias Monteiro ........................
29 Alberto Emanuel Lopeu da Graça ... .
30 José Augusto Rocha M. Fernandes ... .
31 Césiar AugUisto Teixeira Morais................
32 Rui Manuel de Lima Cruz ........................
33 Carlos Manuel Feijóo L. Silva ................
34 Arnaldo Emiiiano dos R. Tavares ... ... .
35 Eenesto Rodolfo M. Barbosa........................
36 josé Maria Pereira Neves ........................
37 Marília Majsa Salazar A. Silva................
38 José Carlos Gomes Ferreira........................
39 He‘ena Maria Alves Barreto... ...............
40 Desidério Roque S. F. Abade.......................
41 Daniel Olímpio Soares Delgado ...............
42 Jorge Alberto da Silva ...............................
43 João Cícero do R. Martins ........................
44 Helena Maria dos S. Coutmho ................
45 Edna Filomena Alves Barreto ................

Maria Deotina Tavares Andrade...............
47 Rolando L. F. Ramos.................................
48 LucíJia Maria Leite P. Antunes...............
49 Manuel de Jesus Silva ..........................
50 Antônio Pedro Ma/urício..........................
51 Adriano Manuel Inocêncio ..................
52 Júlio César Machado Lopes...................

Direito / 
Direito 
Direito 

Medicina 
Medie na 
Medie na 
Medie na 
Medie na 
Farmácia 
Farmácia 
Farmácia, 

Psicologia clínica 
Psicologia clínica 

Arquítectura urbanista 
Arquitectura urbanista 

Sociologia 
Sociolog a 
Sociolog a 

Gestão 
Gestão

Administração 
e contabilidade 

Administ"ação e Con
tabilidade

Eng.» de Const. Civil 
Engenlraria Civil 
EngemJbaria Civil 
Elngenbaria Civil 

Engenharia Mecânica 
Engenharia Mecânica 

Engenharia de Máquinas 
Engenharia de Máquinas 
Engenharia de Máquinas 

Eng.^ de Máq. Navais 
EngA Electrotécnica 
Eng.* Electrotécnica 
Eng.’* Electrotécnica 
Ciências Políticas 
Ciências Políticas 
Ciências Pdíticas 
Ciências Sociais 

Economia 
Economia 
JMotagem 

Oficial de Ponte 
Educação Física 
Inglês-Português 

Intérprete (ISLA) 
Téc. de Ling. e Tur. 

Secretariado 
Hngenharlai 
Engenharia 
Engenharia 

Direito

Antônio C. da Cruz 
Perdo Ulsses A- Brito 

Gastão B. Ramos 
Aristides Q. C. Semedo 
Isidoro José da Graça 

Terêncio A. C. da Sí.va 
M. Gualdina do Rosário 

Francisco X. Lma 
Domingos A. dos Santos 

Cesário M. da Veiga 
Edumundo de O. RamOs 

Domingos Mendes 
José D:oniso Araújo 
João Domingos Silva 

José Frederico 
José da Cruz Curado 

Manuel de Jesus P. Silva 
Cândido Lopes Barros 

Guno Manuel Silva 
P;o»f<esvindo J. Barbosa 

Belaimino G. Lima

S. Vicente 
S. Vicente 
S. Vicente 
S. Vicente 
S. Vicente 
S. Vicente 
S. Vicente 
S. Vicente 

Praia 
Praia 
Praia 
Praia 
ITaia 
Praia 
Praia 
Praia 
Praia 
Praia 
Praia 
Praia

1- 3-1959
7- 8-1962
6- 7-1959 

14- 1-1963
14- 8-1962
8- 5-1963
9- 12-1961 

23- 6r-1962
1- 4-1960 

25- 1-1962
15- 4-lg49 
3- 3-1960 
8- 9-1957 
8-12-1960

20-10-1960
25- 12-1959 

1- 8-1959
26- 2-1958 
5- 7-1961
7- 10-1961 
5- 5-1960

7.“ ano 16 vis. 
7.“ ano 15 vis. 
7.® ano 15 vis. 
7.0 ano 16 vis. 
7.“ ano 15 vis. 
7.® ano 15 vis. 
7.® ano 15 vis. 
7.® ano 14 vis. 
7.® ano 14 vis. 
7,® ano 13 vis. 
7.® ano 12 vis. 
7.® ano 14 vis. 
7.® ano 14 vis. 
7.® ano 14 vis. 
7.® ano 14 vis. 
7.® ano 16 Vis. 
7.® ano 15 vis. 
7.® ano 15 vlS. 
7.® eno 15 vís. 
7.® ano 14 vis. 
7.® ano 13 vis.

Superior
Superior
Superior
Superior
Superior
Superior
Superior
Superior
Superior
Superior
Superior
Superior
Superior
Superior
Superior
Superior
Superior
Superior
Superior
Superior

W
Orw

8 H
§9

O
1o

Oh >
'pi
M

C-
S. Vicenie Médio WrHigino T. Silva 7.® ano 13 vis.7- 7-1961

Praia 
S. Vicente 
S. Vicente 

Praia 
S. Vicente 
S. Vicente 

Preia 
S. Vicente 

Praja 
S. Vicente 
S. Vicente 

Pra^a 
Prata 
Praia 
Pta: a 
Prata 
Praia 
Praia 

S. Vicente 
S. Vicente 
S. Vicente 
S. Vicente 
S. Vicente 

P|t'aia 
P.mia 

S. Vicente 
S. Vicente 

Porto 
Lisboa, 
Lisboa 

Holanda

Médio
Superor
Superior
Superior

Médio
Supeiior
Superior
Superior
Superior

Médio
Médio

Superior
Superior

Médio
Superior
Superior
Superior
Superior
Superior
Superior

MédiO
Médio

Supe>rior
Superior

Médio
Médio
Mécio

Superior
Superior
Superior
Superior

O
7.® ano 15 vis.
7.® ano 14 vis.
7.® ano 14 vis.
7.® ano 13 vis.
7.® ano 14 vis.
7.® ano 15 vis.
7.® ano 14 vis.
7.® ano 14 vis.
7.® ano 13 vis.
7.® ano 12 vis.
7.® ano 14 vis.
7.® ano 14 vis.
7.® ano 13 vis.
7.® ano 15 vis.
7.® ano 14 vis.
7.® ano 13 vis.
7.® ano 15 vis.
7.® ano 16 vis.
7.® ano 15 vis.
7.» ano 12 vis.
7.® ano 12 vis.
7.® ano 12 vis.
7.® ano 13 vis.
7.® eno 14 vis.
7.® Eno 14 vis.
7.® ano 15 vis.

4.® ano Engenharia
3. ® ano Engenharia
4. ® ano Engenharia

7.® ano 15 vlS.

Viirgílio J. da Cruz 
Pttiacisco F. Santos 

Teófilo Figuiro 
José Loj)es da Silva 
Humberoo A. Melício 

Alexandre Das Mont.eiro 
Esidro J. da, Graça 
Raul IVLFemandes 
José P. N. MlOrais 

Removille Lima, Crüz 
Álvaro L. da Silva 

Em,L'iiano R. Tavares 
Ernesto Mondes 

Alda Pereira, Neves 
Alberto Salazar A- Silva 

Ma,rtinho S. Fereira 
M.® das Dores Alves 
Anselmo F. Abade 
José M. Dolgado 
Epifânio Silva 
João P.Martins 

Antóniioi A. Coutinho 
M® dasDores AJves 

João Andrade Júnior 
Manuel Nascimento Ramos 

Antônio R. Antunes

>2-12-1961 
31- 3-1960 
16-11-1963
24- 11-1955 
28*- 2-1959 
20- 2-1962 
2-10-1959

14- 11-1962 
13-11-1961
2- 5-1960

30- 5-1963 
16- 5-1960
31- 1-1959 
28- 3-1960

6- 2-1960
15- 12-1957
25- 8-1962 

8- 8-1959
26- 7-1959 

2- 2-1960 
1- 1-1949

25-11-1959 
13- 9-1958 
25- 2-1959 
31- 8-1959 
30-12-1960
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4-Comissão Nacional de Bolsas de Estudo, na Praia, 20 de Agosto de 1980. —O presidente, João Quirino Spencer. oc
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ANÚNCIOS lUDICIAIS E OUTROS Pelos sócios fundadores foii feita a, seguinte explanação 
pna’emiinar;

A Associação dos Amigos das Crianças é constfluída por 
todas as pessoas interessadas em, oferecer o seu contributo a 
favor da Criança.

O seu objectivo, em estaeita colaboração com o Instituto 
Caboverdia.no de Solidariedade, é:

Sensibilizar a nossa população para o probilema da infân
cia e o apoio a todas as actividades a favor da Criança;

Dinamizar qualquer tarefa qüe Visa a protecrão da 
Criança, dando-lbe oportun,idade para o geu desenvoiv^mento 
são, facilidades na sua educação de forma a alcançar um,a 
cuJtuia geral que lhe permita, opnião persoal, sentido de 
responsabilidade, moral e social, paja a sua transform,ação 
em. elemento útil à socredade;

Pricmiovei' actividades cujltbirais e rccreat.vag, para p bcni.. 
-estar da Cnança;

Apoio aos jardins infant s. Centro de Reeducação e 0"ga~ 
nização dos P/oneircG, peri.icipando para o desenvolvimento 
integral e harmonioso da Criança;

Apo o às 'nstituições escolares, sociais hospitalares, con
tribuindo para a ajuda ao ííatamento e cuidados especia s a 
favor da Criança;

E, que de actírdo com os princípios acima exposi os e na 
supramencionada queUdade fundam a Associação dos Ami
gos das Crianças, o quaJ se regerá jxelo estatuto abaixo 
fexaraQt);

O

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral dx>s Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região da 1.^ Classe da Praia 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES: 

EXTRACTO

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
poip? esciTÍura de 14 de. Julho de 1980, lavrada de foihas 
44 v.“, a 61 v.°, do livro de notEs paia escíjiliras diversas 
n.» 4/A, deste Cartório, foi const.tuída um.a sseoc ação, em 
que são sócios fundadores, os seguintes camiaradas.

Primeiro) — Ema Gonçalves Mascarenhas, casada, domés
tica, nat-urai desta ilha;

Segundo)—Maria Odeth Monteiro Rodrigues pTes, 
casada, funcionário público, natural da ilha do Fogo;

Terceiro)—Maria Lucília Fernandes Silves Ferreira 
Hopffer, casada, funcionário púbLco, na-úraj desta, Jha;

Quarto') — Rui Antônio Lima Amante da Rosa, casado, 
funo'onár.0 público, natural da República da Guiné Biss3u;

Quinto) —-Inge Reromeri Fontes, casada, professora, natu
ral da. República Federal Alem.ã;

Sexto) — Magda Gonçalves Nogueira Brito, casada, fun- 
cionár.o púbi co, natural da ilha, do Fogo;

Sétimo) '— Salvador Francisco Carlos Hopffer, casado, fun
cionário púbfco, nariiral desta üha;

Oitavo')—Caplos Alberto Brito, casado, funcionário 
público, natural da ilha de São Vicente;

Nono) ^Francisco D’Assis Freire Ramos Évora, casado, 
func.onário púbüco, natural desta :iha; ,

Décimo) — Esmeralda Dantas Fenrejra da Rosa, casada, 
funcionár'o público, na,tU)ral desta ilha;

Décimo Primeiro)—Henrique Hilariano Rodrigues Pires, 
casado, funcionário público, natural da Uha do Fogo;

Décimo segundo) ;— Caetano Henmógenes Rodrigues Pjres, 
casado, funcionário público, natural da ilihia do Fogo;

Déc mo terceiro — Jorge Rodrigues Pires, casado, funcio
nário púbiVco, natural da ilha do Fogo;

Décimo quarto") — Josef na Augusta Santos Sapinho Rodri
gues P. :es, casada, funcionário, público, natural da ‘Jlha da 
Boa Vista;

Décimo quinto) —^Hovácio Vieira dos Santos, casado, fun
cionário público, natural desta üha;

Décimo sexto)—João AUrio Mendes Correia, solteiro, 
funcionário público, natural da ilha do Fogo;

DéCmo sétimo) — Orlando José MaScarenhas, cagado fun
cionário público, natural desta ilha;

Décimo oitavo) — Dr. Carlos Alberto Wahnon de Carva
lho Ve ga, casado, funcionário público, natural da -lha d® 
São Vicente;

Décimo nono) — Maria, Livramento Scares, oasada, füncio- 
nário público, natural da ilha de São Nicolau;

Vigésímb) —Indalécio Hitler Antunes, casado, empfegado 
comercial, natural desta ilha;

Vigésimo primeiro)—Arleie Spencer Ribeiro', casa,da, 
func onário público, natural desta ilha;

Vigésimo segundo)'—Alberto Salacar Antunes da S Iva, 
casado, funcionário bancário, natural dssta. Tha;

Vigésimo terc6'ro) — Maria de Lourdes Anúunes Silva, 
casada, doméstica, natural desta ilha;

Vigésimo quarto)—Lucialina Silva, soltejra, funcionário 
público, natural desta ilha;

Vigésimo quinto) — Odete Fortes Fonseca, solteira, funcio
nário público, natupai da ilha de São V-cente, todos residen
tes nesta cidade.

ESTATUTOS

CAPÍTULO I

(Disposiç&cs fundamentais)

Arttgo 1.° A Associação dos Am gos das Crianças adiante 
designada «Associação» ou pela sigla AAC, é uma associa
ção que temi por objectivo:

a) Participar na protecção, defesa, educação- e ha.m,o-
nioso desenvolvimento integral das crianças da 
Cibo Verde, quer promovendo iniciativas ade
quadas, quer cooperando e compart.e pando em 

iniciativas de organizações congêneres de massas 
e soc‘'a's ou do Estado e demais organ smcs 
púbijcos;

b) Promover a miateralização progre:Si'\m da Declara
ção Univeirsal dos Dire'';/:s da Cr ança, tendo em 
conta a realidade do país;

c) Dedicar especial atenção às crianças inadap'adas,
abandonadas] ou diminuídas.

(Liemas)

Arí go Segundo)—A AAC segue os lemas «As cran.:as 
são as flores da nossa Revolução e a razão de ssc do nosso 
combate», extraídos dos ens namentos legados por Amílcar 
Cabral.

(Duração)

Artigo Terceiro) — A AAC constitui-se pOc tempo 'ndeíer- 
m,inado.

(Sede e delegações)

Artigo Quarto) — A AAC tem sede na ridade da Praia, 
podendo possuir delegações ou representações em qua quer 
parte do território nacional ou, quando expressamente auto
rizado pelo Governo, no estrangeiro.

(Leis aplicáveis)

Ai-t'go Quinto) — A AAC rege-se pelas d sposições legais 
aplicáveis a orgar/smos da sua espécie, pelos presentes 
estafutos e, subsldiaramente, pelas deli.berações da Assem- 
bãeta Geral.

(Órgãos)

Artigo Sexto) — São Órgãos da AAC:
a) A A.ssembleia Geral;
b) O' Conselho de Sócios;
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e votando e, em geral, contribuir do, por todos 
os meios ao seu alcance, para a consolidação e 
desenvolvimento da colectividade;

c) Desempenhar, gratu/itamente e com zelo, (lualque:
cargo social ou comissão para que íerba sido 
designado ou eleito, salvo mot'vo de escusa aten- 
dível a apireciar pela Agsembleia Geral ou. entre 
as ireuniões desta, pelo Conselho de sòc.os;

d) Cumprir e observar, rigorosampnte, os estatutos
e regulamentos da AAC;

e) Acatar as delibeoações legalmenífe válidas dos ór
gãos socieis;

f) Respeitar e dignificar a AAC e seus órgãos, pro
cedendo sempre de modo a elevar e consol dar 
o seu pirieutígo e a defender os seus inieresses;

g) Fazer a. propaganda da AAC e dos fins que pros
segue;

h) Respeitar, defender, auxiliar e apoiar as crianças,
t"atá-las com amor, carinho e zelo, ded'car-lhes 
uma atenção especial;

i) Estudar divulgar e, na medida das suas possibili-
dedes, agir de conformidade com, a Declaração 
Universal dos Direitos das Crianças e os ens.na- 
mentos de Amílcajr Cabral relaUvos às crianças;

j) Colaborex com organisrrjos que tenham a seu cargo
o cuidado, a guarda, o tratamento ou a educa
ção de cr ianças;

k) Conservaf e defender o patrimônio da AAC.
2. Os sócios honorários não estão sujeitos à obrigação 

ie pagar a jóia e quotas

c) A Direcção;
d) O Concelho Fiscal.

(Patrimônio)

Artigo Séfmo) — O patrimônio da AAC é oonstiiuído 
pelo valor das jóias dos sócios, ass;m como pelos bens, valo>- 
res ou direitos patWmoniais que possua ou adquira, a título 
oneroso ou gratuito, para a realização dos seus fins.

(CAPÍTULO II)

(Dos sócios)

(SócioS')

Artigo O tavo) — 1. Podem ser sócios da AAC, nos ter
mos dos estatutos, todos os indivíduos maiores de dezasseis 
ano que o desejarem.

(Classificações)

Arl'go Nono—1. Os sócios classifcam^se em ordinários, 
coarespondentes e honorários.

2. São sócios orà'nários os que participam nas actividades 
da AAC através de uma quota mensal noimal em djnheiro 
e comí trabalho pessoal.

3. São sócios correspondentes os que ccmparticipam para 
as actividades da AAC apsnas tomí uma quota mensal esp.e- 
cial, em., dinheiro ou em gêneros.

4. Sãó sócios honorártos os indivíduos como tal declara
dos pela Assemibleia Geral, por se terem distnguido em 
razão de serviços valiosos prestados à AAC ou era prol das 
crianças de Cabo Verde, da Guiné Bissau ou do mundo em 
geral. Eles são dispensados do pagamento de jóia e quotaS 
e receberão, graluiTamrsnle, os estatutos e cartão de iden
tificação.

(Jóia e quotas)

Artigo Décimio Quarto) — 1. A jóia e as quotos são fixa
das, sob proposta du Direcção, pela Assembléia Geral ou, 
enitre as reunAes desta,, pelo Conselho de Sócios.

2. A jóia é constituída p>or ximh única quantia, a I quidar 
nos termos do aríígo décúno primeiro número 1.

3. As quotas são mensais. O quanitjtativo dai quiotg espe
cial dos sócios correspondente» é o dobro do da quota 
normal.

(Processo de candidatura)

Art’go Décntio) — 1. Aquele que desejar tomar-se sócio 
ordinário ou correspondente da AAC deve requerê-lo por 
sínxpíes carta, indicando a classe em que pretende ntegrar-se 
e declariando, sob comprorfisso de honra, que respe'tará oS 
estatutos e demalis noimas legais regulamentarçs que regem 
i Assoctoção e contribuirá, na medida dus suas possibili
dades, par a realização dos objectivos da mesma.

2. O candldiato a sócio deve ser avalizado por do’s sócios 
no pleno goEO dos seus direitos, os qua s caucjonarão, no 
plano moral, o comprota, sso pelo mesmo assumido.

(Admissão)

(Pagamento de quotas)

Artigo Décimo Quinto) — 1. As quotars são pagas no de
curso do mês a, que djsserero respeito, considerando-sie ven
cidas no pnrneiro dia útil do mesmo. O pagamento _é feito 
na sede da AAC ou, na sua farta, onde a Direcção indicar, 
salvo havendo um; cobrador prcvativo.

2. QuandO' o sócio tenha sido admitido depois do dia vihte, 
com.eçsi~á a pagar quotas no mês segtonte.

3. O sócio que tenha um atraso de mais de três quota» 
será av sado piela Direcção, por escrito, pira os liqu dar no

de cinco das, sob pena de demissão, salvo' just fica- 
ção aceitável.

4. A competência para a demissão prevista no número 
antecedente bem como para e.preciar a jüstficação apre
sentada pertence à Dhiecção, com recusco suspensivo para 
a Assembléia Geral ou, enSre cs reuniões desta, o Conselho 
dos Sóc DS.

5. O sócio demitido nos termos do presente artigo poderá 
ser readmitido, por decisão da Direcção, mediante o paga
mento em dobro das quotas eni dívida no momento da 
dem ssão e de novai jóia.

Arf go Décimo Primeiro)—1. A adm ssão des sóries a 
que se refere o artigo antecedente compete à Direcção, 
ouvido o Conselho de Socios, e só se toma efcctiva quando 
o cand'dato, tendp-llie sido comiUnicado o dei:c>’;mento do 

pedido, adquirir, por comp'a, um, exemplar dos_esta 
tutos actoalizados da AAC e o cartão de ;,dent ficação de 
sócios, de modelo aprovado pela Direcção, e pagar a jóia.

2. Os estatutos e o cartão de identificação serão, no 
entanto, fornecidos gratuitamente aos sócos fundadores 
entendendo-se como Ja s os sóci os ordinários e correispon- 
dentes que tenham assinado a esoútura de constituição da 
AAC.

ppazo

seu

(Alteração de classificação)

Ait-igo Décimo SegundoO — 1. Os sócios correspiondentes 
poderão, em qualquer altura, passa,: a sócios_ ordjnár os, 
medianto simples comunicação escrita à Direcção.

2. Quando razões ponderosas o justifiquem,,^ poderão 
3óc'os ordinários, medi,ante autorização da Direcção, pasgar 
a sócioG correspondeinles.

(Direitos)

Artigo Décimo Sexto) — 1. São direitos dos sótoios;
o) Participar na vida da colectividade nomeadamente 

ass stindo, discutindo e votando em Assembléia 
Geral;

b) Eleger e sei: eleito papa os órgãos sociiais;
c) Uusüfruir das vantagen» e benefícios atribuídos

em razão da qualidade de sócies da AAC;
d) Tomar prarté em todas as actividades organizadas

pela AAC, em confotoiidade com os respectivos 
regulamentos;

e) Fiequentar as instalações da AAC ou por ele admi
nistradas ou geridas, podendo fazer-se acompa-

( Deveres)

Artigo Décimo Terceirí))—-1. 3ão, em especial, deveres 
dos sóo’os:

a) Pagar com pontualidade a jóia e as quotas;
b) Parifcipar activamente na vjda da AAC e na rea

lização dos seus fins, nomeadamente assistindo às 
reuniões da Assembleca Geral, nelas d scutindo
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nhaí de familjares e amigos nos ter^nos regula- 
mionitados pela D.recção;

f) Avalizar candidatos a sócios correspondentes ou
ordiíiários;

g) Propor aos órgãos sociais as medidas jujgadas ade
quadas à realização dos fins da AAC;

h) Criticar, fundamentadamente, em AssembleA Ge
ral, a actuação dos demais órgãos socia.s;

i) Solicitar, poc escrito, à Direcção informações ou
esciarecimentos sobre a vida e actividades da 
AAC;

i) Examinar os Kvros, a contabilidade e a documen- 
ção da AAC, nos quinze dias anteriores à reu
nião da Assembléia Geral que tiver de apreciar 
o relatório e contas de gerência; 

h) Pedir a exoneração de sócio da AAC mediante carta 
à Direcção, acompanhada do cartão de identifi
cação ou de declaração do seu extravio; 

l) O mais que lhe for reconhecido por lei, regula
mento ou derberação da Assembléia Geral.

2. Não podem' ser eleitos para cargos sociais os sócios 
nienores de dezoito anos.

3. Os sócios correspondentes e os honorários não podem 
seir eleitos para a Direcção.

4. Só podem participar e votar emi Assemblete Geral os 
sócios que tenham as quotas em dia.

(Gozo de direitos)

Art. 17.° Só gozam dos direitos referidos no aP^tigo ante
cedente 06 sócios que se não encontrem suspensos por deci
são disciplinar.

l) Autorizair à Direcção quaisquer actos de adminis
tração extraordinária ou de alienação de imó
veis;

m) Autorizar despesas extraordinárias não orça an-
tadas, sob pnoppsta da Direcção;

n) Aptreciiar a actividade dos demais órgãos sociais,
podendo revogar, reformar, converter, modificar 
ou rectificar qüaisquer actos dos mesmos;

o) No geral, discutir, apreciar e deliberar sobre qual
quer assunto riclativo à vida, actividade e fins 
da AAC;

p) Deliberar sobre a dissolução da AAC;
q) O mais que lhe fôr cometido por lei ou pelos esta

tutos.
(Mesa: funções e composição)

Artigo Vigésimo) — 1. As reun ões da Assembléia Geral 
são dirigidas por uma Mesa comípesta de um presidente, lun 
vice-presidente e dois seo"etários eleiflos por dois anos pela 
Assembléia Geral, de entre os seus membros que não façam 
parte da Direcção ou do Conselho Fiscal.

2. Serão igualmente eleitos, na mesma ocasião, dois su
plentes.

(Mesa: distribuição de tarefas)

Artigo Vigésimo Primeiro) — 1. Ao presidente jncumbe 
dirigir os trabalhos da Assembléia Geral,, superintender no 
expediente da mesma e dar posse aos titulares dos demais 
cargos sociais. É coadjuvado e substituído, nas ausências e 
impedimentos, pelo vice-presjdente.

2. Aos secretários incumbe secretariar a Mesa e as reu
niões da Assembléia Geral, assegu-ando o respectivo expe
diente e elaborando as respectivas actas, e conservar os livros 
das rtiesas.

3. Os suplentes por ordem de eleição, substituem o vice- 
-psesidente e os secretários, nas suas faltas e impedjnentos.

CAPÍTULO 111

IDos órgãos sociais)

SECÇÃO r (Reuniões)

Artigo Vigésmo Segundo^—A Assembléia Geraj reúne 
ordlnáriamente duas vezes por ano, regra geiral em Março 
e Dezembro, respectivarnente.

2. A Assembléia Geral pode reunir extraordinariamente;
a) Por iniciativa da Direcção;
b) A ijedido do Conselho de Sócios oU do Conselho

Fiscal;
c) A ped do de, pelo menos, umi déc mo dos sóc os no

gozo dos seus direitos, para um fim legítimo.

(Convocatória)

Da assembléia geral

( Composição

Artigo Décimo Oitavo) — 1. A Assembléia Geral é com
posta por todos cs sócios não suspensos que tenham quotas 
em dia.

2. Os sócios não residentes na sede da AAC poderão 
fazer-se representar nas reuniões da Assemble'a Geral por 
outros sóc'06 devidamente credenciados.

(Competência)

Artigo Décimo Nonc/) — Compete à Assembléia Geral;
a) Eíeger e demitir a respectiva mesa e os demais

órgãos sociais;
b) Aprec’ar e deliberar, na última reunião ord nárja

de cada ano, sobre o orçamento de funciona
mento e as bases gerais dos programas de acti
vidades da AAC para o aao seguinte;

c) Apreciar e delibeirar, na primerta reunião ordiná
ria de cada ano, sobre o relatório e contas da 
gerência do ano anterior;

d) Alte”ar os presentes estatutos, submetendo as
alterações deliberadas a aprovação governamen
tal, nos termos da 16'=;

e) Aprovar o resj>ectivo regimento;
D Homologa ? os regulamentos iaternos aprovados pela 

Direcção;
g) Fixar a jóia e as qu0'tas dos sócios, sob proposta

da Direcção;
h) Declarar e retirar a qualidade de sócio honórário; 
t) Exercei? competência disciplinar nos termos .dos

estatutos;
j) iConcedier louvores .aos .sócios, .sob proposta da

D.recção;
k) Autorizar a Direcção a con,tra’r emprést.imo5 ou

obrigar-se em outras operações de crédito i>ara 
actividades ou realizações necessárias ou conve
nientes aos fins da AAG;

Art'go Vigésimo Tercei,'o) — 1. A Afsembleia Geral é 
convocada peia Direcção, por meio de aviso pos+al (Ou outra 
forma escrita que ofereça as mesmas ou maiates garant as 
de convocação ■pessoal') aos sócios residentes no País e, sub- 
sidiariamente, de aviso, radiodifundido e publicado no jor
nal nacional de maior circulação, com, a antecedênc.a min ma 
de dez e cinco dias respect vamente, conforme se trate de 
reuniões ordinárias ou extraoi“dinárias.

2. No aviso convocatório indicar-se-á o dia, hora e local 
da reunião, bem como a respectiva proposta de ordem de 
trabalhos ou a respectiva ordem de triabalhos, conforme cou
ber.

3. Se a Direcção se recusar a convocar a AssembJeia 
Geral nos casos e.m que o deva fazer, é lícito ao presidente 
decta ou quem o substitua ou ainda, na sua falta, a qual
quer sócio no gozo dos seus direitos, efectuar a convocató
ria.

(Quorum)

Artigo Vigésimo Quairto) — 1. A Assembléia Geral não 
pode vaJidamente funcionar sem a presença ou representa
ção de metade, pelo menos, dos sócios que nela possam 
participar.

2. Se, à hora marcada, não estiver presente ou represen
tado 0 número mínimo de sócios referido no número ante
cedente, a Assembléia Geral poderá reunir hora mais tarde 
e deliberar val.damente, desde que se encontre presente ou 
'iepresentàdo um terço, pelo nsenos, dos seus membros.
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(Deliberação)

Artigo Vigésimo Quiinto) — 1. Salvo o dispo'si'o nos núme
ros seguintes, as deliberações da Assembléia GeraJ são toma^ 
das ipor maioria absoluta de votos dos sócios presentes ou 
representados.

2. As deliberações sobre alterações dos esSaitutos exigem 
o voto favorável de três quartos dos sócios presentes ou 
«■epressntados.

3. As deliberações sobre a dissolução da AAC exigem o 
voto favorável de três quartos de rfedos os sóc os da. mesma.

(Presenças obrigatórias)

Artigo Vigésimo Sexto) Os membros da Direcção e do 
Conselho Fiscal assistem obrigatoriamente às reun ões da 
Assemblfia Geral, salvo impedimento devidamente justifi
cado, devendo paíTa o efeito ser copvocados nog lermos do 
ai-t. go Vigésimo Terceiro.

(Deliberação)

Artigo Trigésimo Terceiro) O Conselho 
bera por maioria absoluta dosí votos dos mei 
ou 'representados.

*gL 4 ^ •
y;

.A- ■■

(Presenças obrigatórias)

Artigo Trigésimo/ Quarto) A Direcção e o Coi 
devem fazer-se representar nas reuniões do Conselho de 
Sócios, para o QUe serão convocados nos terrnos do artigo 
vigésimo terceiro.

SECÇÃO III
Da direcção

(Composição)

Artigo Trigéssimo Quinto) A Direcção é composta de 
presidente, vice-presidente, secretário, tesoureiro e três 
vogais, eleitos por dois anos, i)ela Assembléia Geral, de 
entre os seus membros que não façam; parte da Mesa do 
Conselho de Sócios ou do Conselho Fiscal.

(Competência)

Artigo Trigésim.o Sexto) — 1. Compete à Direcção:
a) Dirigir a AAC, organizando, dinamizando e coo'i'-

denando ,as suas actividades, administrando' o 
seu patrimônio: e gerindo os sews recursos ou a 
ele afectos;

b) RepresentaiT a AAC em juízo e fora dele, podendo
constituir mandatários especiais para actos de
terminados;

c) Executar e fazer executar as deliberações da,
Assembléia Geral e do Conselho de Sócios;

d) Cum.p(rir e fazer cumprir os estatutos g regulamen
tos da AAC bem como as lejs a ela apticáveis; 

cjAdmiíir ou proipôr sócios, nos termos dos estatutos;
f) Exercei" competência disciplinar n,os termos dos

estatutos;
g) Admitir, remunerar, suspender, dispensar e, no

geral, gerir o pessoal assalariado ou contra
tado necessários às actividades e fins dg AAC;

h) Criiar comissões de trabalho ou de estudo dirigi
das por um, dos seus membros e integrando 
sócios não vinculados a qualquer órgão social;

i) Elaborar e, ouvido o Conselho Fiscal, aprovar regu-
lam,eintos internos da AAC, submetendo-os a 
homologação da Assembléia Geral ou do Con
selho de sócios.

j) Elaborar o orçamenío e as bases gerais da actjvi-
dade anual da AAC e submetê-los, após pare
cer do Conselho Fiscal, à apreciação e ap"ova- 
ção da Assembléia Geral, na última reunião 
ordinária do ano anterior àquele a que respei
tam;

k) EiiHiboiar programas de acção periodícos g subme
tê-los, após pareéer do Cpnselho Fiscal, à apre
ciação e aprovação do Conselho de Sócios;

l) Elaborar o relatóTio e contas de gerência e subme
tê-los após parecer do Conselho Fiscal, à apre
ciação e aprovação da Assem,bleia Geral, na 
primeira reunião ordinária do ano seguinte 
àquele a que respeitam,;

m) Obrigar a AAC em quaisquer actos ou contratos 
necessários ou convenientes aos fins da 
mesma, ouvindo o Conselho Fiscal e obtida, 
nos casos em que por lei ou pelos estatutos 
isso se imponha, a autorização da Assembléia 
Geral ou do Conselho de Sócios;

n) Propor à Assembieia, Geral ou 00 Conselho de
Sócios as miedidas julgadas adequada§ aos 
fins da AAC e que excedam a sua compe
tência;

o) O mais que lhe seja cometido por lei ou pelos
estatutos e regulamenílos da AAC ou deter
minado pela Assembléia Geral ou pelo Con- 
se,]ho de Sócios.

2. A Direcção pwde delegar no seu presidente ou, na 
ausência ou impedimento deste, em qualquer dos res
tantes membros a competência referida nas alíneas b), c), 
g) e m) do número antecedente.

SECÇÃO II

Do conselho de sócios

(Composição)

Artigo Vigésimo Sétimo) O Conselho, de Sócios é com
posto pela. Mesa da Assemfoleia-Geral e Por mais quatro 
sócios efteLtos por dois anos pela Assembleia-Geral, de entre 
os seus membros que não façam partfe da Direcção ou do 
Concelho Fiscal.

( Competência )

Artigo Vigésimo Diravo) — 1. Ao Conselho de Sócios 
compete exercer, entiçe as reuniões^ da Assem,bleia Geral, a 
competência referidas nas alíneas f) a o) do artigo décimo 
nono e o mBiis que lhe for cometido pelos, estatutos ou pela 
Assembíeia Geral.

2,. As deliberações do Conselho de Sócios devem, ser rati
ficadas pela Assembíeia Geral na sua primeira reunião ordi
nária seguinte.

(Mesa)

Artigo Vigésimo Nono) Apli.oa-se ao Conselho de Sócios 
o disposto nos artigos vigésimo e vigésimo primeiro.

(Reuniões)

Artigo Trigésimo) O Conselho de Sócios tem, reuniões 
ordinárias bimensais. Ele pwde reunir extraordináriamente.

aj A pedido da Direcção;
b) A pedido da metade, pelo menos, dos seus mem- 

broG;
cj A pedi,do do ConseJho Fiscal.

(Convocatória)

Artigo Trigésimo Primeiro) — 1. O Conselho de Sócios 
é convocado pelo presidente da Mesa, por méio de aviso 
escr:ito pessoal aos membros do mesmo, com cinco ou três 
dias, pelo m.enos, de antecedência, resi)ecíí.vam,ente, conforme 
se trate de i-eunião ordinária ou extraordinária.

2. Aplica-se ao Conselho de Sócios o d',spisto no número 
dois do artigo vigésimo terceiro.

3. Se o presidente da Mesa se recusar a convocar o Con
selho de sócios, devendo fazê-lo, é lícito ^ qualquer dos mem
bros do mesmo efectuar a convocatória.

(Quorum)

ArBgo Triigésiinio Segundo) — 1. O Conselho de Sócios 
não pode funcionar validamente sem a presença ou repre
sentação de dois terços, pelo menos, dos seus membros.

2. Se à hora marcada não estiver presente ou repr -e .■ 
tado o número mínimo de membros referido no número 
antecedente, o Conselho de Sócios poderá reunir meia hora 
mais tarde e deliberar validamente desde que se encontre 
presente ou representada metade, pelo menos, dos seus 
membros.
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(Actos estranhos aos fins)

Artigo Trigésãmo Sétimo — A AAC não pode ser obri
gada em actos e contratos estranhos ao seu objecto, sob 
pena de ineficácia e de responsabilidade individual daqueles 
que agirem contrariamente ao disposto neste artigo.

(Distribuição de tarefas)

Artigo Trigésimo Oitavo) — 1. Inciimlbe ao presidente:
a) Convocar as reuniões da Direcção e nelas presidir

aos trabalhos, gozando de voto de qualidade;
b) Coordenar, orientar e dinamizar as actividades

da AAC, promovendo o( que necessário ou con
veniente fôr;

c) Representar a AAC em juízo e fora dele, salyo
delegação expressa da Drecção em outra pessoa;

d) Autorizar despesas orçamentadas;
e) Assinar as actas, certidões e documentos da Direc

ção, bem coipo a correspondência da AAC como 
qualquer entidade pública ou privada, nacional 
ou estrangeira;

f) O mais que lhe for determinado por lei, pelos esta
tutos e regulamentos da AAC, pela Direcção, 
pelo Conselho de Sócios ou pela Assembíeia Ge-

(Deíiberação)

Artigo Quadragésimo Segundo) A Direcção deVe pro
curar o consenso para as suas deliberações. Não sendo possí
vel ou sempre que, por qualquer membro, seja requerido o 
voto, ela delibera por quatro votos favoráveis.

2. A votação é nominal, contando-se com. votos desfavo
ráveis as abstenções.

3. Os membros vencidos tem' dfcreiíb de emitir e de fazer 
exarar em acta as razões do seu voto.

(Renúncia ou vacatura)

Artigo Quadragésimo Terceiro) Havendo renúncia da 
Direcção, em gLobo, ou de três dos seps membros, pelo 
menos, será convocada uma_Assembleia geral extraordinária 
para .eleição de nova direcção ou preenchimento das vagas 
verifiíoadas, conforme o caso.

SECÇÂO IV

Do conselho fiscal

(Composição)

Aftigo Quadragésimo Quartb) — 1. O Conseübo FiScal é 
composto de um. presidente, um vice-presidente e um: secre
tário, como membros efectivos, p de dois suplentes, eleitos 
por dois anos pela Assembléia Geral, de entre os seuS mem
bros que não façam, parte da MeSa, do Conselho de Sócios 
ou da Direcção.

ral;
2. O presidente é coadjuvado pelo vioe-piesidente que 

thmbém o substitui nas faltas e impedimentos.
3. Ao secretário incumbe secretaria a Djrecção, lavrar e, 

eonjuntamente com o prosidente, assinar as actaS das reu
niões, as certidões e os documentos da Direcção; conservar 
os livros e a documentação da Direcção; assegurar o expe
diente da mesma; controlar o pagamento das quotas dos 
sócios; e substituir o presidente, nas faltas © impedimentos 
do vice-presidente.

4. Compete ao tesoureiro:
aj Cobrar, arrecadar, guardar e dei>ositar as receitas 

da AAC, assinando os competenteg recibos;
b) Liquidar as despesas autorizadas;
c) Escriturar ou fazer escriturar, sob sua responsa

bilidade, livros do receitas e despesa;
d) Apresentar à Direcção, na primeira reunião ordi

nária de cada mês, umi balancete relativo ao 
mês anterior, que, após aprovação, ficará a 
disposição dos sócios nas instalações da AAC;

e) Assinar cheques e outros documentos para levan
tamento de fundos da AAC ou a ele atribuí
dos, em conjunto com o presidente ou outro 
Imembiro tia Direcção expriesasme-nte creden
ciado para o efeito.

5. Os vogais desempenham as tarefas que lhes forem 
distribuídos pela Direcção e coadjuvam, os demais membros 
da mesma como por ela for deliberado.

(Reuniões)

Artigo Trigésimo Nono) A Direcção reúne ordinarja- 
mente duas vezes por mês. Extraordinariamente ela poderá 
reunir, sempre que necessário, por iniciativa do presidente 
ou a pedido de, pelo menos, quatro dos restantes membros.

(Convocatórna)

Artigo Quadragésimo) — 1. A convocatória compele ao 
presidente, deve ser pessoal © feito com, pelo menos, qua
renta e oito horas de antecedência, salvo nos casos de urgên
cia inadiável, em que poderá ser efectuada com antecedên
cia menor.

2. Na hipótese da parte final do artigo antecedente, se 
o presidente, não convocar a, steunião, os promotores poderão 
fazê-la colegiabnente.

5. Com a convocatória deverá ser indicada a data, hora 
e local da reunião e enviada a proposto de ordem de traba
lhos ou, tratando-se de reunião extraordinária, a ordem, de 
trabalhos indicada pelo (s) promotor (es).

(Competência )

Artigo Quadragésimo Quin.to) — 1. Compete ao Conselho 
Fiscal.

a) Velar pelo cumprimento das leis, estatutos © regu
lamentos que regem a AAC © pela correcta 
prossecução dos fins da mesma;

b) Dar parecer nos casos ptevistos nos estatutos e,
emi genal, sempre que a APsemtdeia Geral, o 
Ctinselho de Sócios © a Direcção o solicitarem;

c) Realizar inquéritos disciplinares detemunados pela
Assemblei.a Geral, pelo Conselho de Sócios ou 
pela Direcção;

d) Solicitar à Dirficção informações e documentos rela.
tivOB à vida e actividades da AAC;

e) Requerer a convocação de reuniões extraordiná
rias dá Assem,bJeia Geral ou de CcAiselho de 
Sócios, quando questões graves e urgentes o jus
tifiquem, se a Direcção nãO' tomar, oportuna
mente, a iniciativa de o fazer;

f) Fiscalizar as contás da AAC, podendo consultar oB
livros © a documentação sempre que o entender, 
ao menos uma vez por trimestre, devendo tam
bém, ser-lhe remetidos os balancetes mensais a 
que se refere o núruero quatro da alínea d) do 
artigo trigésimo oitavo e bem assim os balan
ços efectuados ao tesoureiro;

9) O mais que lhe for cometido i)or lei, ptelos esta
tutos e regulam,entos da, AAC ou Por delibera
ção. de Assembleia Geral ou do Conselho de 
Sócios.

2. O Conselho Fiscal pode delegar em qualquer dos seuS 
membros em exercício a competência referida nas alíneas 
c) e f) do número antecedente.

(Distribuição de tdxefas)

Artigo Quadragésimo Sexto) 1. Apiica-se ao Conselho 
Fiscal o disposto nos números umi a trêsi do artigo trigésimo 
oitavo.

2. Os suplentes substituem os efectivos por ordem de 
eleição

(Reuniões)

Artigo Quadragésimo Sétimo) O Conselho Fiscal reúne 
sempre que necessário e, ao njesmo, uma vez Por trimestre, 
devendo o aviso convocatório, com o dia, hora e local da 
reimião, bem como o projecto da ordem de trabalhos, ser 
enviado aos membros em exercício conji não menos de cinco 
dias de antecedência, salvo urgência devidamente justjfi- 
cadia.

(Quorum)

Artigo Quadragésimo Primeiro) A Direcção só pode vali- 
damente deliberar com a presença, de, peto menos, quatro 
dos seus membros.
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(Quorum)

Artigo Quadragésimo' Oitavo) O Conselho Fiscal não pode 
deliberar sem a presença de, pelo menos, dois membros 
sendo um deies efectivos.

b) Os donativos, bem como as heranças e legados
aceites pela Assembléia Geral ou Conselho de 
Sócios;

c) Os subsídios de quaisquer entidades púbücas ou
privadas;

d) As dotações e comparticipações;
e) O produto da alienação de bens pfópr.os;
f) O rendimento de bens e serviços jwópnos;
g) O rendimento líqxiido de festas, jogos, provas,

esj)ectáculos ou actividades desportivas, cultu
rais, recreativas oii de outra natureza que pro
mova ou organize;

h) O rendimento líquido de bens e serviços cuja ges
tão Ou exploração lhe seja efectuada;

i) O produto de empréstimos que conitrair.
2. As receitas da AAC destinarn-se únicamente à reali

zação da sua actividade e fins esjíecífioos.
3. A cobrança de receitas e a realização de despesas da 

AAC competem exclusivamente aos respectivos órgãos, noS 
termos da lei e dos seus estatutos e regulamentos,

(Regulamfento de finanças)

Artigo Quinquagés;imo Sétimo) — A Assembléia Geral 
regulará as bases da administração financeira da AAC.

CAPITULO V

CDa disciplina)

(Princípio geral)

Artigo Quinquagésiimo Oitavo) — Todos os sócios da AAC 
estão sujeitos à sua disciplina associatiiva, nos termos dos 
presentes estatutos.

(Deliberação)

Artigo Quadragésimo Nono) — 1.0 Conselho Fiscal deli
bera por dois votos favoráveis, pelo menos

2. Aplica-Sg ao Conselho Fiscal o disj)osto nos números 
dois e três do artigo quadragésimo segundo.

SECÇÃO V

Disposições comuns aos diversos orgãos sociais

(Processo de eleição)

Artigo Quinquagésimo) A Assem.bleia Geral regulará 0 
processo de eleição para os cargos sociais.

(Reeleição)

Artigo Quimquagésimo Primeiro) — É permitida reeleição 
para cargos sociais.

Formalismos dae reuniões ordinárias)

Artigo Quinquagésimo Segundo) — 1. As reuniões ordiná
rias dos órgãos e organismos colegiais da, AAC dividemrse 
em dois períodos: o de antes da oídem do dia e o da ordem 
do dia.

2. O período antes da ordem do dia destina-se a:
a) Adopção da proposta de ordem de trabalhos apre

sentado pelo presidente;
b) Leitura, aprovação e assinatura da acta da reu

nião anterior';
c) Leitura de con-espondência;
d) Informações, intervenções e esclarecimentos gerais,

ppr período não excedente a vinte minutos,
3. O período da ordem do dia destina-se a anáUse e deli

beração relativo aos assuntos inscritos na ordem de traba
lhos aprovada.

4. Nas reuniões extraordinárias só podem, ser tratados 
os assuntos para que tenham sido expressamente convoca
das.

(Faltas disçiplinares)

Artigo Quinquagésimo Nono) — São fapas disciplinares 
todos os actos qUe infrinjam os presentes estatutos e os 
regulamentos da AAC, sejam, contrárias aos fins e objec- 
tivos da mesma e violemi os deveres de sócio.

(Sanções disciplinares)

Artigo iStexíagésimiO)'— 1. Pelas Jjaltas diSciipiiinares os 
sócios estão sujeitos às seguintes sanções:

a) Admoestação verbal;
b) Censura escrita;
c) Suspensão até seis meses;
d) Expulsão.

2.-As iienas são e.plicávieis pelos órgãOs competentes 
com base na gravidade dos factos e nas circunstâncias do 
agente que os praticou.

(Actas)

Artigo Quinquagésimo Terceiro) — 1. De todgs as reuniões 
doe órgãos e organismos colegiais serão lavradas actas em 
livros próprios, aprovadas na reunião seguinte e imediata- 
mente depois assinadas pelo presidente, pelo secretário e, 
se o desejaremi, pelos restantes membros presentés.

2. Nos casos em que, por motivo de urgência, o órgão 
assim o delibere, as actas ou o texto das deliberações mais 
importantes podem ser apirovadas em minuta, no final da 
reunião que respeitam.

(Processos disciplinaíres)

Artigo Sexagésimo Primeiro) — 1. Nenhuma, sanção, 
salvo a de admoestação verbal, pode ser inqposita sem Que 
tenha havido inquérito prévio, a realizar pelo Conselho 
Fiscal, e em^ que ao sócio visado seja dada a possibilidade 
de se defender.

2. O inquérito a que se refere o número antecedente 
pode ser determinado pela Assembléia Geral, pelo Conselho 
de Sócios ou pela Direcção.

3. As sanções aplicadas sem precedência de inquérito 
são consideradas inexistentes.

(Competência disciplina)r)

Artigo Sexagésimo Segundo) —Tem a competência para 
impôr sanções disciplinares:

(Lei Subsidiária)

Ak-tigo Quinquagésimo Quarto) Em tudo o que seja 
omisM, aplica-se competêhcia, convocação, funcionamento e 
deliberação dos órgãos e organismos da AAC o disposto na 
lei geral para as associações.

CAPÍTULO IV

(Do patrimônio e finanças)

(Autonomia patrimonial)

Artigo Quinquagésimo Quinto) O patrimônio da AAC é 
administrado e só pode ser onerado ou alienado pelos órgãos 
do rnssmo nos termos da lei e dos seus estatutos e reguJa- 
mientos. a) A Assembléia Geral, quanto a qualquer das penas

previstas no artigo sexagésimo;
b) O Conselho de Sócios, salvo quanto à pena de

expulsão;
c) A Direcção quanto a penas inferiores à de sus

pensão por mais de noventa dias p quanto à 
demissão nos termos do artigo décimo quinto 
número quatro.

(Autonomia financeira)

Artigo Quinquagésimo Sexto) — 1. Constituem receitas 
privativas da AAC:

a) O valor das quotas dos sócios;
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31$00 
. ... 235|00

(Recurso disciplinar)

Artigo Sexagésiimo Terceiro') —• 1. Das decisões disciplina, 
res da , Direcção cabe recurso para, o Conseliho de Sócios e 
deste para a Assembléia GeriaJ. nos terjnios poir ela regulados.

2. O recurso das decisões diso-plinares que tenbam punido 
comj suspensão, demissão ou exptilsão tem efeito suspensivo.

Taxa de reenibolso ... 
Selos......................................

... 640S00

São; (Seiscentos e quarenta escudosf). 
Conferida por Jacinto Vaz Furtado Mi
randa. Registada sob o n.» 2172/80.

(151’)

Soma. ... .

(LouvOres)

Notário: JORGE RODRIGUES PIRES
AJrtigo Sexagésimo Quarto) —■ 1. Os sócios poderão seT 

louvados pela Assembléia Geral, sob proposta da Direcção 
ou de vinte sócios, pelo menos, quando tenham contribuído, 
de modo relevante, para o prestígio e desenvolvimento da 
AAC.

JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL

CERTIFICO narrativamente, para efeitos de publicação, 
que nteste Cartórioi a meu cargo e no livro de notas para 
escrituras diversas n.“ 6/A, de folhas 2." v." a 22, se en
contra exarada uma escritura de Justificação Notarial, na 
qual Nicolau. Gomes Cabral, casado sob o regime de comu
nhão geral de bens com Anat Barreto Gomes Cabral, moni
tor escalar, natural da ilha de Santiago, residente em Ca- 
labaceira, subúrbios desta, cidade, se declara com exclusão 
de outrem, dono e legítimo pjossuidor, do seguinte prédio:

«Um prédio uJrbano, moradia, rés-do-chão, situado em 
Calabaceira-Praia, construído de pedra com ãrgamassa de 
cimento e areia, rebocado e caiado ppr dentro e fora com
posto, de uma varanda na frente, coilredor, uma sala, de 
visita, um quarto de donnir, cobertos com chapas de fibro^ 
cimento, cimentados, quintail, tendo no quintal, quarto de 
banho, dois quartos de dormir, uma airrecadação, cozinha 
e garagem todos cobertos com laje de betão armado e té!r- 
reos, que confronta do Norte com Isabel Mendes Rodri
gues, do Sul com, uma rua e Manuel Vaz Moreno, do 
Leste com Joaquim Mendes da Veiga e do Oeste com 
Elvira Lopes, inscrito na matriz predial da freguesia de 
Nossa Senhora da Graça sob o ni.» 2 566, com a rendimento 
colectável de 10 200$, a que corresponde o valor matricial 
de 204 000$», o qual não se encontra desciii,to na Conser
vatória dos Registos desta Região, conforme se vê da cer
tidão negativa lá passada, datada de cinco do mês em curso.

Que o outorgante não adquiriu este prédio por' contrato, 
aem por sucessão, mas por título de aquisição originário, 
por o ter construído com o seu trabalho e com o seu 
material empregado nessa construção.

Que, assim, não pode provar o seu domínio por docu- 
mlentos ou por meios normais e para supria: essa falta_ de 
título escrito, vem por este meio justificar o seu domínio 
g propriedade do m,encioniado prédio.

2. O louvor é considerado circunstância atendível de ele
vado valor na apreciação das infracções disciplinares e apli
cação das respectivas penas.

(Registo disciplinar)

Artigo Sexagésimo Quinto) —As; sanções e louvores cons
tarão do processo do sócio.

CAPITULO VI

Disposições gerais e transitórias)1

(Ano social)

Artigo Sexagésimo Sexto)—O ano .socjal é o civil. 

(Vincufação)

Artigo Sexagésimo Sétim.O)—A AAC obriga.-S€:
a) P'da assinatura do presidente da Direcção;
b) Pela assinatura de outro membro da Direcção es

pecial e expressamente mandatado para o efeito;
c) Pela assinatura do mandatário especial a que se

refere o artigo trigésimo sexto, número um,, alí
nea h).

(Extinção)

Artigo Sexagésimo Oiitavo) —A AAC só se exUngue nos 
casos e termos previstos na lei.

(Disposição transitória)

Artigo Sexagésimo Nono) —A primeira. Assembléia Geral 
da AAC elegerá os seus órgãos e organismos sociais pre
vistos nos estatutos. Hia será convocada e presidida pelo 
presidente do Instituto Caboverdiano de Solidariedade coad- 
juvado por dois sócios presentes miais idosos.

Passada na Praia e no Cartório Notarial da Região de 
Pnim,eira Classe da Praiia, aos vinte e wto dias do mês de 
Julho do ano de mil novecentos e oitenta.—'O Notário, 
Jorge Rodrigues Pires.

Está conforme,
Cartório Notarial da Região de Primeira classe da Praia, 

aos yinte e quatro dias do mês de Setembro do ano 
de mil novecentos e oiten.ta. — O Notário, Jorge Rodrigues 
pires.

NOTA:

Art. 18.°, 1 e 2 ..........
Cofre geral de justiça..........
Taxa de reembolso ..........
Selos...............................................

70$00
7$00
3$00

25$00

. ... 105$00Soma ...
São: (cento e cinco escudos). 
Conferida por, Jo^ge Rodrigues 

Pires.CONTA..

Art. le.*, n.*'» 1 e 2 ..................... 340|00
Cofre geral de Jjis.tiça

Registada sob o n.° 2769/80.
(152)34f00

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


